
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 Edição nº 63/2013 – São Paulo, terça-feira, 09 de abril de 2013

 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - TRF

 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

 

PAUTA DE JULGAMENTOS

 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na pauta de julgamentos do dia 25 de abril de 2013,

QUINTA-FEIRA, às 14 horas. Na mesma sessão ou nas subsequentes poderão ser julgados processos adiados ou

constantes de pautas já publicadas. 

 

00001 AR 5221 0011934-86.2007.4.03.0000 98030764896 SP

2007.03.00.011934-2

 

 

00002 AR 6042 0010209-28.2008.4.03.0000 200361830025597 SP

2008.03.00.010209-7

 

 

00003 AR 6418 0033799-34.2008.4.03.0000 200503990387089 SP

2008.03.00.033799-4

 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA

REVISORA : DES.FED. MARISA SANTOS

AUTOR : ERNESTO DE MORAES DORTA

SUCDO : TEREZINHA DE SALLES DORTA falecido

ADV : EGNALDO LAZARO DE MORAES

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR

Anotações : JUST.GRAT.

:

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA

REVISOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV : GUILHERME PINATO SATO

ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : DARCY RODRIGUES SAO JOAO MARCINKOWSKI

ADV : WAGNER BALERA

Anotações : JUST.GRAT.

:

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA
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00004 AR 7039 0031040-63.2009.4.03.0000 200803990392475 SP

2009.03.00.031040-3

 

 

00005 EI 822833 0007934-78.2000.4.03.6114

2000.61.14.007934-9

 

 

00006 AR 6338 0028171-64.2008.4.03.0000 200503990458436 SP

2008.03.00.028171-0

 

 

 

00007 AR 8442 0036934-49.2011.4.03.0000 000021503200940 SP

 

REVISORA : DES.FED. MARISA SANTOS

AUTOR : MARIA AUXILIADORA COUTRIM DIAS

ADV : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR

Anotações : JUST.GRAT.

:

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA

REVISORA : DES.FED. MARISA SANTOS

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV : SOLANGE GOMES ROSA

ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : VENINA DOS SANTOS FONTANINI

ADV : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO

Anotações : JUST.GRAT.

:

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA

REVISORA : DES.FED. MARISA SANTOS

EMBTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV : LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS

ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBDO : JOSE CARLOS ZAMINIANI

ADV : DANIEL ALVES

Anotações : JUST.GRAT.

:

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY

REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES

AUTOR : JOSE CARLOS DA SILVA

ADV : ISIDORO PEDRO AVI

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR

Anotações : JUST.GRAT.

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY

REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV : EVANDRO MORAES ADAS

ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : MARIA ERMELINDA PINTO incapaz
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00008 EI 1167450 0000939-87.2007.4.03.9999 0300003777 MS 2007.03.99.000939-0

 

 

 

00009 EI 1560767 0010419-23.2009.4.03.6183 001041923200940 SP

 

 

 

00010 EI 1597857 0005156-04.2010.4.03.6109 000515604201040 SP

 

 

 

00011 AR 4380 0002975-97.2005.4.03.0000 200161200046748 SP 2005.03.00.002975-7

 

REPTE : SHIRLEY DE OLIVEIRA

ADV : LINDALVA APARECIDA LIMA SILVA

ADV : VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA

Anotações : INCAPAZ

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY

REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES

EMBTE : ANGELINA FLORENCIO MENEGON

ADV : AQUILES PAULUS

EMBDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV : SILLAS COSTA DA SILVA

ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR

Anotações : JUST.GRAT.

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY

EMBTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVG : ALINNE LUISE CAVALCANTI DA SILVA

ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBDO : PEDRO MANOEL DE OLIVEIRA

ADV : KARINA CHINEM UEZATO

REMTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO

: SP>1ª SSJ>SP

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY

EMBTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBDO : JOSE APARECIDO DIONISIO

ADV : GUILHERME DE CARVALHO

ADV : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

Anotações : JUST.GRAT.

:

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES

REVISOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV : MAURO MARCHIONI

ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : SERGIO PEREIRA DOS SANTOS

ADV : JOAO DE SOUZA
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00012 AR 4503 0045655-97.2005.4.03.0000 199903990721972 SP

2005.03.00.045655-6

 

 

00013 AR 5197 0010700-69.2007.4.03.0000 200403990232650 SP

2007.03.00.010700-5

 

 

00014 EI 1369941 0054474-91.2008.4.03.9999 0400000163 SP

2008.03.99.054474-3

 

 

 

00015 EI 1578612 0014538-27.2009.4.03.6183 001453827200940 SP

 

:

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES

REVISOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVG : LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : SILVIO BENEDITO CRIPPA incapaz e outros

REPTE : MARIA APPARECIDA MONTANARO CRIPPA

ADV : AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS

Anotações : INCAPAZ

:

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES

REVISOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV : EVANDRO MORAES ADAS

ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : FRANCISCO HONORIO NETO

ADV : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

ADV : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA

:

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES

REVISOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL

EMBTE : TEREZA FERNANDES RODRIGUES (= ou > de 65 anos)

ADV : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

EMBDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR

Anotações : JUST.GRAT.

: PRIORIDADE

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES

EMBTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV : LILIANE MAHALEM DE LIMA

ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBDO : JOSE ELIAS DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADV : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

REMTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO

: SP>1ª SSJ>SP

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.
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00016 EI 1597960 0008451-21.2010.4.03.6183 000845121201040 SP

 

 

00017 AR 1540 0011441-22.2001.4.03.0000 98030671731 SP

2001.03.00.011441-0

 

 

00018 AR 4873 0049769-45.2006.4.03.0000 0200000992 SP

2006.03.00.049769-1

 

 

00019 AR 6479 0038420-74.2008.4.03.0000 200503990458382 SP

2008.03.00.038420-0

 

 

00020 EI 1419588 0015383-57.2009.4.03.9999 0800000077 SP

: PRIORIDADE

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES

EMBTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV : AUGUSTO ALVES FERREIRA

ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBDO : ELIENE APARECIDA JACON

ADV : RONALDO FERREIRA LIMA

Anotações : JUST.GRAT.

:

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL

REVISORA : DES.FED. LUCIA URSAIA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV : SIMONE GOMES AVERSA

ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : WILSON CORREA DAMASCENO

ADV : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS e outro

:

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL

REVISORA : DES.FED. LUCIA URSAIA

AUTOR : FRANCISCA ROSA DA SILVA

ADV : LEONARDO GOMES DA SILVA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV : ROBERTO DE LIMA CAMPOS

ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR

Anotações : JUST.GRAT.

: PRIORIDADE

:

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL

REVISORA : DES.FED. LUCIA URSAIA

AUTOR : ROBERTO ALVES DE SOUSA

ADV : MARCIO PIMENTEL CAMPOS

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR

Anotações : JUST.GRAT.

:
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2009.03.99.015383-7

 

 

00021 AR 1181 0040440-19.2000.4.03.0000 9800001387 SP

2000.03.00.040440-6

 

 

00022 AR 3330 0061487-44.2003.4.03.0000 200003990174930 SP

2003.03.00.061487-6

 

 

00023 AR 4571 0069641-80.2005.4.03.0000 200361230005198 SP

2005.03.00.069641-5

 

 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL

REVISORA : DES.FED. LUCIA URSAIA

EMBTE : MARIA HELENA BOTELHO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADV : ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA

EMBDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV : LUCILENE SANCHES

ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES.

: PRIORIDADE

:

RELATORA : DES.FED. DALDICE SANTANA

REVISOR : DES.FED. FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV : LEONARDO JUBE DE MOURA

ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : MARIA MURBACK MARTINS

ADV : EDUARDO MACHADO SILVEIRA

:

RELATORA : DES.FED. DALDICE SANTANA

REVISOR : DES.FED. FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : BRIGIDA RIBEIRO DE MORAES (= ou > de 60 anos)

ADV : EVELISE SIMONE DE MELO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV : MARCELO WEHBY

ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR

Anotações : JUST.GRAT.

: PRIORIDADE

:

RELATORA : DES.FED. DALDICE SANTANA

REVISOR : DES.FED. FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : MARIA DO CARMO ALFREDO DE SOUZA

ADV : EVELISE SIMONE DE MELO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV : MARIANA SABINO DE MATOS BRITO

ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR

Anotações : JUST.GRAT.

:
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00024 AR 4915 0069819-92.2006.4.03.0000 200103990019204 SP

2006.03.00.069819-2

 

 

00025 AR 4937 0078159-25.2006.4.03.0000 200461170009940 SP

2006.03.00.078159-9

 

 

00026 AR 5069 0109951-94.2006.4.03.0000 200503990144326 SP

2006.03.00.109951-6

 

 

00027 AR 6730 0005933-17.2009.4.03.0000 200803990272573 SP

2009.03.00.005933-0

 

 

00028 AR 2874 0015566-62.2003.4.03.0000 200103990028692 SP

RELATORA : DES.FED. DALDICE SANTANA

REVISOR : DES.FED. FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : CALIMERIO BARBOSA COELHO (= ou > de 60 anos)

ADV : RODRIGO FERREIRA DE PAIVA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR

Anotações : JUST.GRAT.

: PRIORIDADE

:

RELATORA : DES.FED. DALDICE SANTANA

REVISOR : DES.FED. FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : DENIL GLACI TURRA

ADV : EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV : ADOLFO FERACIN JUNIOR

ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR

Anotações : JUST.GRAT.

:

RELATORA : DES.FED. DALDICE SANTANA

REVISOR : DES.FED. FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : MARCIO ALVES DOS SANTOS

ADV : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV : YOSHIKAZU SAWADA

ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR

Anotações : JUST.GRAT.

:

RELATORA : DES.FED. DALDICE SANTANA

REVISOR : DES.FED. FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : NOEL LOPES VENANCIO

ADV : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR

Anotações : JUST.GRAT.

:
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2003.03.00.015566-3

 

 

00029 AR 5938 0006219-29.2008.4.03.0000 200461040009926 SP

2008.03.00.006219-1

 

 

 

00030 EI 1578494 0009682-20.2009.4.03.6183 000968220200940 SP

 

 

 

00031 EI 1587601 0010337-89.2009.4.03.6183 001033789200940 SP

 

 

 

00032 EI 1549634 0017304-53.2009.4.03.6183 001730453200940 SP

 

RELATOR : JUIZ CONV. CARLOS FRANCISCO

REVISORA : JUIZA CONV RAQUEL PERRINI

AUTOR : ROSA BOLOMIN MARINO

ADV : GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR

Anotações : JUST.GRAT.

:

RELATOR : JUIZ CONV. CARLOS FRANCISCO

REVISORA : JUIZA CONV RAQUEL PERRINI

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES

ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : LUCINDA RODRIGUES RICCIO

ADV : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO

Anotações : JUST.GRAT.

RELATORA : JUIZA CONV RAQUEL PERRINI

EMBTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV : ANA PAULA QUEIROZ DE SOUZA

ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBDO : CECILIA ELVIRA MANHOTTI

ADV : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA

Anotações : JUST.GRAT.

RELATORA : JUIZA CONV RAQUEL PERRINI

EMBTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVG : RODOLFO DAMASCENO OLIVEIRA

ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBDO : IRINEU ALVES DOS SANTOS

ADV : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA

Anotações : JUST.GRAT.

RELATORA : JUIZA CONV RAQUEL PERRINI

EMBTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO

ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBDO : ADHEMAR MIGUEL
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00033 EI 1596070 0008213-97.2010.4.03.6119 000821397201040 SP

 

 

 

00034 EI 1605051 0005057-06.2010.4.03.6183 000505706201040 SP

 

 

00035 AR 5639 0091769-26.2007.4.03.0000 200361830149912 SP

2007.03.00.091769-6

 

 

 

00036 AR 7382 0012508-07.2010.4.03.0000 200903990124631 SP

 

 

ADV : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA

Anotações : JUST.GRAT.

RELATORA : JUIZA CONV RAQUEL PERRINI

EMBTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV : ALESSANDER JANNUCCI

ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBDO : NEIDE MARIA GONCALVES

ADV : SEME ARONE

Anotações : JUST.GRAT.

RELATORA : JUIZA CONV RAQUEL PERRINI

EMBTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV : LILIANE MAHALEM DE LIMA

ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBDO : BRAZ FERREIRA DE ARAUJO

ADV : GUILHERME DE CARVALHO

ADV : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

Anotações : JUST.GRAT.

:

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER

REVISOR : JUIZ CONV DOUGLAS GONZALES

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV : SONIA MARIA CREPALDI

ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : CONCEICAO CARLIS DE ARRUDA

ADV : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER

Anotações : JUST.GRAT.

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER

REVISOR : JUIZ CONV DOUGLAS GONZALES

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : IZABEL MANBELI GARCIA

ADV : OSWALDO SERON

ADV : ELISANGELA BRAGA DA COSTA

Anotações : JUST.GRAT.
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00037 AR 8268 0026087-85.2011.4.03.0000 000119295200440 SP

 

 

 

Publique-se. Registre-se.

São Paulo, 3 de abril de 2013.

 

 

 

 

 

 

 

 

SALETTE NASCIMENTO

Vice-Presidente

 

 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

TERCEIRA TURMA

PAUTA DE JULGAMENTOS

 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 18 de abril de 2013,

QUINTA-FEIRA, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser

julgados os processos adiados ou constantes de Pautas já publicadas. 

 

00001 AC 1648379 0016096-55.2010.4.03.6100 001609655201040 SP

 

 

 

 

00002 AC 1495825 0002133-13.2007.4.03.6123 000213313200740 SP

 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER

REVISOR : JUIZ CONV DOUGLAS GONZALES

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROC : MIGUEL HORVATH JUNIOR

ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : GILBERTO FERNANDES

ADV : MARCELO FLORES

ADV : GRACY FERREIRA RINALDI

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES

APTE : EBERHARD GRUBE (= ou > de 60 anos)

ADV : SERGIO DE GOES PITTELLI

APDO : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADV : OSVALDO PIRES SIMONELLI

Anotações : PRIORIDADE

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES

APTE : Ministerio Publico Federal
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00003 AC 1495824 0002107-49.2006.4.03.6123 000210749200640 SP

 

 

 

 

00004 AI 239462 0056199-47.2005.4.03.0000 9705757887 SP

2005.03.00.056199-6

 

 

 

 

00005 AI 469265 0007602-03.2012.4.03.0000 000652662200340 SP

 

 

 

 

PROC : RICARDO NAKAHIRA

APTE : Uniao Federal

ADV : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APDO : JESUS ADIB ABI CHEDID e outro

ADV : ADIB KASSOUF SAD

Anotações : AGR.RET.

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES

APTE : Ministerio Publico Federal

PROC : RICARDO NAKAHIRA

APTE : Uniao Federal

ADV : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APDO : JOSE GALILEU DE MATTOS

ADV : SERGIO HELENA

APDO : FERNANDO DE ASSIS VALLE NETO

ADV : CELSO ANTUNES RODRIGUES

APDO : JESUS ADIB ABI CHEDID

ADV : ADIB FERES SAD

PARTE R : ANDRE LUIS ABI CHEDID

Anotações : AGR.RET.

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR

AGRTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRDO : LOJAS BRASILEIRAS LTDA

ADV : GUILHERME BARRANCO DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR

AGRTE : GENERAL CHAINS DO BRASIL LTDA

ADV : MARCELO GOMES DE MORAES

AGRDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE R : FAZANARO IND/ E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
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00006 AI 340046 0024738-52.2008.4.03.0000 200461060041839 SP

2008.03.00.024738-5

 

 

 

 

00007 AI 482928 0023235-54.2012.4.03.0000 9800003670 SP

 

 

 

 

00008 AI 493892 0035799-65.2012.4.03.0000 000430831201240 SP

 

 

 

00009 AI 345775 0032570-39.2008.4.03.0000 200561000110904 SP 2008.03.00.032570-0

 

 

 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR

AGRTE : Conselho Federal de Medicina CFM

ADV : WALTER COSTA PORTO

AGRDO : Ministerio Publico Federal

PROC : ALVARO STIPP

PARTE R : ASSOCIACAO MEDICA BRASILEIRA e outros

ADV : ROBERTO AUGUSTO DE CARVALHO CAMPOS

PARTE R : SOCIEDADE DE MEDICINA E CIRURGIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO

ADV : MARIA CRISTINA PEREIRA DA COSTA VELANI

PARTE R : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP e outro

ADV : ADRIANA TEIXEIRA DA TRINDADE FERREIRA

PARTE R : IVAN DE ARAUJO MOURA FE

ADV : WALTER COSTA PORTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR

AGRTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRDO : J R STIVANIN CIA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR

AGRTE : ELETROFORJA IND/ MECANICA S/A

ADV : EDUARDO FERRAZ CAMARGO

AGRDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR

AGRTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRDO : MARCO AMERICO DENESZCZUK ANTONIO

ADV : HIGINO ANTONIO JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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00010 AI 444859 0019669-34.2011.4.03.0000 0500000366 SP

 

 

 

 

00011 AI 311698 0089582-45.2007.4.03.0000 200361820589162 SP

2007.03.00.089582-2

 

 

 

 

00012 AI 490609 0032053-92.2012.4.03.0000 050558659199640 SP

 

 

 

 

00013 AI 493926 0035873-22.2012.4.03.0000 050558659199640 SP

 

 

 

 

00014 AI 493797 0035679-22.2012.4.03.0000 001640643200940 SP

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR

AGRTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRDO : PLAZA COM/ DE PISOS E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

ADV : VANDERLEI RIBEIRO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR

AGRTE : PAULO IZZO NETO

ADV : CLAUDIA RUFATO MILANEZ

AGRDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE R : IZZO MOTORS COM/ E REPRESENTACAO DE VEICULOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR

AGRTE : PAULO FRANCINI

ADV : ALINE ZUCCHETTO

AGRDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE R :
FLIGOR S/A IND/ DE VALVULAS E COMPONENTES PARA
REFRIGERACAO e outro

ADV : ALINE ZUCCHETTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR

AGRTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRDO :
FLIGOR S/A IND/ DE VALVULAS E COMPONENTES PARA
REFRIGERACAO e outros

ADV : ALINE ZUCCHETTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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00015 AI 487038 0028075-10.2012.4.03.0000 003377322200540 SP

 

 

 

 

00016 AI 494342 0000192-54.2013.4.03.0000 003528132200740 SP

 

 

 

 

00017 AI 488834 0030032-46.2012.4.03.0000 9900000041 SP

 

 

 

 

00018 AI 492254 0033918-53.2012.4.03.0000 000346563200740 SP

 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR

AGRTE : ROEMER HUNTING DO BRASIL LTDA -ME

ADV : CARLOS ALBERTO PALMIERI COSTA

AGRDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR

AGRTE : WALTER ANNICHINO

ADV : VICTOR LUIS DE SALLES FREIRE

AGRDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE R : STENGEL SOCIEDADE TECNICA DE ENGENHARIA S/A

ADV : FLAVIO MASCHIETTO

PARTE R : MARIO DE CICO e outros

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR

AGRTE : MEZ PARTICIPACOES S/A

ADV : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS

AGRDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR

AGRTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRDO : GAP GUARARAPES ARTEFATOS DE PAPEL LTDA

ADV : CLAUDIO GONCALVES RODRIGUES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR

AGRTE : FLAVIO ANTONIO PANDINI

ADV : ANDRE LUIS MARTINELLI DE ARAUJO

AGRDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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00019 AI 493732 0035642-92.2012.4.03.0000 0300007765 SP

 

 

 

 

00020 AI 492958 0034768-10.2012.4.03.0000 004867468200040 SP

 

 

 

 

00021 AI 494515 0000335-43.2013.4.03.0000 007515941199240 SP

 

 

 

 

00022 AI 495708 0001377-30.2013.4.03.0000 0600006808 SP

 

ADV : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE R : ALESSIO PANDINI

ADV : ANDRE LUIS MARTINELLI DE ARAUJO

PARTE R :
CONSTRUPAN ARACATUBA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR

AGRTE : MARCOS EUNER BENUTTO

ADV : NIVEA DOS SANTOS

AGRDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE R : BB E S REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR

AGRTE : EDUARDO JORGE SELENER e outro

ADV : CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR

AGRDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE R : TROPICUS COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO LIMITADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR

AGRTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRDO : JURANDIR PEDRO DE FREITAS e outros

ADV : MARITA DE ALMEIDA J DE A M GARCIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR

AGRTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRDO : MATHEUS GREGORINI COSTA

ADV : FERNANDO AMANTE CHIDIQUIMO

PARTE R : ULTRASOM UTILIDADES DOMESTICAS E REPRESENTACOES LTDA
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00023 AC 1743908 0010472-19.2010.4.03.6102 001047219201040 SP

 

 

 

 

00024 AMS 308387 0007174-03.2007.4.03.6109

2007.61.09.007174-4

 

 

 

 

00025 AMS 310000 0001019-63.2007.4.03.6115

2007.61.15.001019-5

 

 

 

 

00026 ApelRe 1229827 0608759-68.1998.4.03.6105 9806087593 SP

2007.03.99.038882-0

 

 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR

APTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADV : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS

APDO : ALBERICA MARTINS DA SILVA

ADV : OMAR ALAEDIN

Anotações : JUST.GRAT.

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR

APTE : ZUCOLLO IND/ BRASILEIRA DE AUTO PECAS LTDA

ADV : LUCIANO HERLON DA SILVA

APDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR

APTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia

ADV : CID PEREIRA STARLING

APDO : EDMILSON OSCAR VISIOLI

ADV : FRANCISCO BUENO

REMTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

Anotações : DUPLO GRAU

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR

APTE : SOCIEDADE JUNDIAIENSE DE SOCORROS MUTUOS

ADV : SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA

APTE : Uniao Federal

ADV : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APDO : OS MESMOS

REMTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

Anotações : DUPLO GRAU
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00027 AC 1360306 0008828-46.2007.4.03.6102

2007.61.02.008828-7

 

 

 

 

00028 AC 1481492 0004041-30.2005.4.03.6106

2005.61.06.004041-4

 

 

 

 

00029 AMS 242207 0009285-79.2001.4.03.6105

2001.61.05.009285-0

 

 

 

 

00030 AMS 313578 0000627-77.2008.4.03.6119

2008.61.19.000627-4

 

 

 

 

00031 MC 3836 0013102-31.2004.4.03.0000 200061000263826 SP

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR

APTE : Ministerio Publico Federal

PROC : GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO

APDO : JACKSON PLAZA

ADV : LUCIANO ROBERTO CABRELLI SILVA

PARTE A : Uniao Federal

ADV : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR

APTE : Uniao Federal

ADV : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APDO : SERGIO ANTONIO DE LIMA

ADV : JOVELINA JOSE DE LIMA

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR

APTE : ITATIBA COM/ DE CEREAIS LTDA

ADV : WILTON MAGARIO JUNIOR

APDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR

APTE : ASSOCIACAO DO SANATORIO SIRIO

ADV : FABIO KADI

APDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APDO : FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAI

ADV : REGINA CILENE AZEVEDO MAZZOLA
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2004.03.00.013102-0

 

 

 

 

00032 AMS 220743 0010891-16.1999.4.03.6105

1999.61.05.010891-5

 

 

 

 

00033 AC 1676834 0019560-24.2009.4.03.6100 001956024200940 SP

 

 

 

 

00034 AC 1829160 0000559-25.2011.4.03.6119 000055925201140 SP

 

 

 

 

00035 AC 1347302 0023597-07.2003.4.03.6100

2003.61.00.023597-2

 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR

REQTE : ITAUSA INVESTIMENTOS ITAU S/A

SUCDO : ITAUCORP S/A

ADV : LEO KRAKOWIAK

REQDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR

APTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APDO : ITATIBA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E PECAS LTDA

ADV : SERGIO LUIZ MOREIRA COELHO e outro

REMTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

Anotações : DUPLO GRAU

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR

APTE : TINTURARIA LOTFI LTDA

ADV : CAIO POMPEU MEDAUAR DE SOUZA

APDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR

APTE : LUIZ ANTONIO FEITOSA -ME

ADV : THIAGO CARLONE FIGUEIREDO

APDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR

APTE : JOHNSON MATTHEY BRASIL LTDA

ADV : PAULO ROGERIO SEHN

APDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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00036 AMS 201354 0025993-93.1999.4.03.6100

1999.61.00.025993-4

 

 

 

 

00037 AC 1413285 0012099-41.2009.4.03.9999 0600001071 SP

2009.03.99.012099-6

 

 

 

00038 AC 1289874 0005153-57.2007.4.03.6108 2007.61.08.005153-0

 

 

 

 

00039 AMS 278879 0000551-15.2005.4.03.6004

2005.60.04.000551-0

 

 

 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR

APTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APDO : AUXILIAR SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

ADV : RICARDO OLIVEIRA GODOI

REMTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

Anotações : DUPLO GRAU

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR

APTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO

ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR

APDO : ROMULO FLOR DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADV : JOSE ABILIO LOPES

Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR

APTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADV : DANIEL CORREA

APDO : BENEDITO SODARIO CRUZ e outros

ADV : ADRIANO MARQUES

Anotações : JUST.GRAT.

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR

APTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APDO : EXPRESSO TRANSBOLIVIA LTDA

ADV : DIRCEU RODRIGUES JUNIOR

REMTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

Anotações : DUPLO GRAU
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00040 AMS 278987 0000539-98.2005.4.03.6004

2005.60.04.000539-0

 

 

 

 

00041 AMS 279100 0000540-83.2005.4.03.6004

2005.60.04.000540-6

 

 

 

 

00042 AC 1122677 0005693-90.1997.4.03.6000 9700056937 MS

2006.03.99.021944-6

 

 

 

 

00043 AC 1331648 0001565-85.2001.4.03.6000

2001.60.00.001565-1

 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR

APTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APDO : REDE COM/ E EXP/ DE ALIMENTOS LTDA

ADV : DIRCEU RODRIGUES JUNIOR

REMTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

Anotações : DUPLO GRAU

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR

APTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APDO : TRANSERV IEX IMPORTADORA E EXPORTADORA DE CALCADOS LTDA

ADV : DIRCEU RODRIGUES JUNIOR

REMTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

Anotações : DUPLO GRAU

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR

APTE : PAULO OSEROW

ADV : JOSEPHINO UJACOW

APDO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS

ADV : TERCIO WALDYR DE ALBUQUERQUE

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR

REVISOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO

APTE : MARILDA LOURENCO E SILVA

ADV : ABDALLA YACOUB MAACHAR NETO

APTE : ALBERTO JORGE RONDON DE OLIVEIRA

ADV : GIL MARCOS SAUT

APDO : Conselho Regional de Medicina do Estado do Mato Grosso do Sul

ADV : ANDRE LUIZ BORGES NETTO

APDO : OS MESMOS

Anotações : JUST.GRAT.
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00044 ApelRe 1395543 0023372-79.2006.4.03.6100

2006.61.00.023372-1

 

 

 

 

00045 AC 1443906 0050082-55.2004.4.03.6182

2004.61.82.050082-9

 

 

 

 

00046 ApelRe 1501065 0012112-06.2010.4.03.9999 0800000454 SP

 

 

 

 

00047 AC 1777272 0017684-68.2008.4.03.6100 001768468200840 SP

 

 

 

 

00048 AC 1777266 0017904-66.2008.4.03.6100 001790466200840 SP

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO

APTE : GHB CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA e outros

ADV : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR

APTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APDO : OS MESMOS

REMTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO

APTE : CLUB ATHLETICO PAULISTANO

ADV : JOAO CARLOS MEZA

APDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO

APTE : FUNDACAO EDUCACIONAL DE BARRETOS

ADV : LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR

APDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP

Anotações : DUPLO GRAU

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO

APTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APDO : CELIA MARIA ZANATTA GONCALVES e outros

ADV : JOSE MARIA WHITAKER
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00049 AC 1435559 0601809-19.1993.4.03.6105 9306018096 SP

2009.03.99.023548-9

 

 

 

 

00050 AC 1456516 0015196-14.2006.4.03.6100

2006.61.00.015196-0

 

 

 

 

00051 AC 1835227 0003301-40.2012.4.03.6102 000330140201240 SP

 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO

APTE : PLASTIRESINA S/A RESINAS SINTETICAS

ADV : RAFAEL MESQUITA ZAMPOLLI

APTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APDO : OS MESMOS

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO

APTE : JOSE SHIOZI FUKUDA e outro

ADV : MARIANGELA MORI

APDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO

APTE : Ministerio Publico Federal

PROC : PAULO TAUBEMBLATT

APDO : Banco do Brasil S/A

SUCDO : BANCO NOSSA CAIXA S/A

ADV : EDUARDO GODOY

ADV : CLODOMIRO FERNANDES LACERDA

APDO : Caixa Economica Federal - CEF

ADV : KATIA APARECIDA MANGONE

APDO : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

ADV : IONE MARIA BARRETO LEÃO

APDO : BANCO SAFRA S/A e outros

ADV : EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM

APDO : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A e outro

ADV : WANESSA DE CASSIA FRANCOLIN

APDO : BANCO ITAU S/A

ADV : KARINA ORTMANN REBOUÇAS e outros

APDO : BANCO PACTUAL S/A e outro

ADV : FLAVIO LUIZ YARSHELL

APDO : BANRISUL S/A

Anotações : AGR.RET.

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO

APTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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00052 AC 1416487 0004179-33.2001.4.03.6107

2001.61.07.004179-3

 

 

 

 

00053 REOMS 316835 0025542-87.2007.4.03.6100

2007.61.00.025542-3

 

 

 

 

00054 AI 372569 0017243-20.2009.4.03.0000 200361820067844 SP

2009.03.00.017243-2

 

 

 

 

00055 AI 370132 0014132-28.2009.4.03.0000 0400009205 SP

2009.03.00.014132-0

 

APDO : FABRICA DE CARROCARIAS E ARTEFATOS DE MADEIRA SANTA ROSA

ADV : CELSO RIZZO

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO

APTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APTE : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT

SUCDO : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

ADV : RONALD DE JONG

APDO : VIACAO SAO LUIZ LTDA

ADV : LUIZ ANTONIO MIRANDA MELLO

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO

PARTE A : TECNOSUL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADV : LEANDRO APARECIDO PRETE e outro

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

Anotações : DUPLO GRAU

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO

AGRTE : LUIGI NESE

ADV : RICARDO OLIVEIRA GODOI

AGRDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE R : PROCESSUS S/A CENTRO ELETRONICO DE PROCESS DE DADOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO

AGRTE :
MSCOOP COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS EM INFORMATICA em
liquidação

ADV : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO

AGRDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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00056 AI 365621 0008011-81.2009.4.03.0000 0300006278 SP

2009.03.00.008011-2

 

 

 

 

00057 AC 1820872 0007507-22.2011.4.03.6106 000750722201140 SP

 

 

 

 

00058 ApelRe 891099 0017514-43.2001.4.03.6100

2001.61.00.017514-0

 

 

 

 

00059 AC 1830899 0001490-49.2011.4.03.6112 000149049201140 SP

 

 

 

ADV : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO

AGRTE : MCR INFORMATICA LTDA

ADV : GABRIEL REIMANN ROSSINI

AGRDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN

APTE : EDNA WOOD BORTOLUZZO

ADV : HENRIQUE FERNANDO DE MELLO

APDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

Anotações : PROC.SIG.

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN

APTE : Uniao Federal

ADV : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APDO : JOSE PAULO BARRETO

ADV : VICENTE FERNANDES CASCIONE

REMTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

Anotações : DUPLO GRAU

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN

APTE : JOAO RODOLFO FERREIRA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADV : VALCIR EVANDRO RIBEIRO FATINANCI

APDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

Anotações : AGR.RET. PRIORIDADE
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00060 AC 1763263 0003045-67.2012.4.03.6112 000304567201240 SP

 

 

 

00061 AMS 338620 0002413-28.2012.4.03.6181 000241328201240 SP

 

 

 

 

00062 AC 1777999 0005289-37.2010.4.03.6112 000528937201040 SP

 

 

 

 

00063 AC 1745497 0003924-45.2010.4.03.6112 000392445201040 SP

 

 

 

 

00064 AC 1771150 0017057-93.2010.4.03.6100 001705793201040 SP

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN

APTE : MALVINA DE MORAES ASSIS (= ou > de 60 anos)

ADV : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO

APDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR

Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN

APTE : PAULO VERNINI FREITAS

ADV : LORENZO DE FELICE VERNINI FREITAS

APDO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

Anotações : JUST.GRAT.

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN

APTE : Ministerio Publico Federal

ADVG : TITO LIVIO SEABRA

APTE : Uniao Federal

ADV : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APTE : ADNAEL ALVES DA COSTA FILHO e outro

ADV : ADNAEL ALVES DA COSTA NETO

APDO : OS MESMOS

PARTE A :
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis
IBAMA

ADVG : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN

APTE : HELIO BARBOSA DE ANDRADE e outros

ADV : LESLIE CRISTINE MARELLI

APDO : Ministerio Publico Federal

ADVG : TITO LIVIO SEABRA

APDO : Uniao Federal

ADV : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APDO :
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis
IBAMA

ADV : VERIDIANA BERTOGNA
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00065 AC 1786945 0006022-12.2010.4.03.6109 000602212201040 SP

 

 

 

 

00066 AC 1798318 0019169-35.2010.4.03.6100 001916935201040 SP

 

 

 

 

00067 AC 1678919 0009423-96.2008.4.03.6106 000942396200840 SP

 

 

 

 

00068 AC 1743042 0004942-90.2008.4.03.6106 000494290200840 SP

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN

APTE : Uniao Federal

ADV : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APDO : Ministerio Publico Federal

ADVG : MARCOS JOSE GOMES CORREA

PARTE R : SOCIEDADE CIVIL ATENEU BRASIL

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN

APTE : ASSOCIACAO COML/ E INDL/ DE SANTA BARBARA DOESTE

ADV : BENEDITO DONIZETH REZENDE CHAVES

APDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APDO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADV : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN

APTE : Defensoria Publica da Uniao

PROC : MARCUS VINICIUS RODRIGUES LIMA (Int.Pessoal)

ADV : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APDO : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT

ADV : ELENI FATIMA CARILLO BATTAGIN

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN

APTE : Ministerio Publico Federal

PROC : HERMES D MARINELLI

APTE : Uniao Federal

ADV : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APDO :
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis
IBAMA

ADV : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS

APDO : OS MESMOS

APDO : FRANCISCO MACHADO BORGES

ADV : CASSIA PRISCILA BANHATO (Int.Pessoal)

Anotações : JUST.GRAT.
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00069 AC 1745496 0004940-23.2008.4.03.6106 000494023200840 SP

 

 

 

 

00070 AC 1628430 0008512-21.2007.4.03.6106 000851221200740 SP

 

 

 

 

00071 AC 1632218 0008866-46.2007.4.03.6106 000886646200740 SP

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN

APTE : Ministerio Publico Federal

PROC : ANDRE LIBONATI

APDO : JOSE FAUSTINO BORGES

ADV : ELAINE AKITA

APDO : ANTONIO FERREIRA HENRIQUE

ADV : CARLOS GOMES GALVANI

APDO : MUNICIPIO DE CARDOSO SP

ADV : ROBERTO DE SOUZA CASTRO

APDO : AES TIETE S/A

ADV : BRUNO HENRIQUE GONCALVES

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN

APTE : Ministerio Publico Federal

PROC : ANDRE LIBONATI

APDO : FLAVIO ROSA DA SILVA

ADV : PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA

APDO : ANTONIO FERREIRA HENRIQUE

ADV : CARLOS GOMES GALVANI

APDO : MUNICIPIO DE CARDOSO SP

ADV : ROBERTO DE SOUZA CASTRO

APDO : AES TIETE S/A

ADV : BRUNO HENRIQUE GONCALVES

Anotações : AGR.RET.

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN

APTE : Ministerio Publico Federal

PROC : HERMES D MARINELLI

APTE :
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis
IBAMA

ADV : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS

APDO : OS MESMOS

APDO : HERMAN KALLMEYER JUNIOR

ADV : VIVIANE AGUERA DE FREITAS

APDO : PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACI SP

ADV : ELIZELTON REIS ALMEIDA

APDO : Furnas Centrais Eletricas S/A

ADV : DÉCIO FLAVIO GONÇALVES TORRES FREIRE
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00072 AC 1640092 0003141-42.2008.4.03.6106 000314142200840 SP

 

 

 

 

00073 AC 1548918 0012221-24.2003.4.03.6100 001222124200340 SP

 

 

 

 

00074 AC 1548919 0009909-70.2006.4.03.6100 000990970200640 SP

 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN

APTE : Ministerio Publico Federal

PROC : HERMES D MARINELLI

APTE :
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis
IBAMA

ADV : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS

APDO : OS MESMOS

APDO : PAULO ROBERTO DA SILVA

ADV : EDSON PRATES

APDO : PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO SP

ADV : ROBERTO DE SOUZA CASTRO

APDO : AES TIETE S/A

ADV : BRUNO HENRIQUE GONCALVES

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN

APTE :
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis
IBAMA

ADV : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS

APTE : Ministerio Publico Federal

PROC : HERMES D MARINELLI

APDO : OS MESMOS

APDO : WALTER FERNANDES

ADV : ONIVALDO PAULINO REGANIN

APDO : PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO SP

ADV : ROBERTO DE SOUZA CASTRO

APDO : AES TIETE S/A

ADV : BRUNO HENRIQUE GONCALVES

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN

REVISOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES

APTE : ANTONIO PEREIRA ALBINO

ADV : REGIA CRISTINA ALBINO ZAFALON

APDO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADV : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK

APDO : ARI APARECIDO DE SOUZA LEAO

ADV : NAIRA GRIMALDI TUDELA VAN DAL

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN

REVISOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES

APTE : ANTONIO PEREIRA ALBINO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2013     28/438



 

 

 

00075 AC 1548922 0020688-50.2007.4.03.6100 002068850200740 SP

 

 

 

 

00076 AC 1548917 0900458-30.2005.4.03.6100 090045830200540 SP

 

 

 

 

00077 AC 1548921 0024499-52.2006.4.03.6100 002449952200640 SP

 

 

 

 

00078 AC 1548920 0018710-72.2006.4.03.6100 001871072200640 SP

 

 

ADV : REGIA CRISTINA ALBINO ZAFALON

APDO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADV : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN

REVISOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES

APTE : ANTONIO PEREIRA ALBINO

ADV : REGIA CRISTINA ALBINO ZAFALON

APDO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP e outro

ADV : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK

APDO : ANTONIO CARLOS AMANDO DE BARROS

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN

APTE : ANTONIO PEREIRA ALBINO

ADV : REGIA CRISTINA ALBINO ZAFALON

APDO : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

APDO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADV : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN

REVISOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES

APTE : ANTONIO PEREIRA ALBINO

ADV : REGIA CRISTINA ALBINO ZAFALON

APTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADV : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK

APDO : OS MESMOS

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN

REVISOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES

APTE : ANTONIO PEREIRA ALBINO

ADV : REGIA CRISTINA ALBINO ZAFALON

APDO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP e outro

ADV : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK
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Publique-se. Registre-se.

São Paulo, 8 de abril de 2013.

DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR

Presidente do(a) TERCEIRA TURMA

 

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

QUARTA TURMA

PAUTA DE JULGAMENTOS

 

 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 2 de maio de 2013,

QUINTA-FEIRA, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser

julgados os processos adiados ou constantes de Pautas já publicadas.

 

 

00001 AMS 284603 0005126-78.2005.4.03.6000

2005.60.00.005126-0

RELATOR: DES.FED. ANDRE NABARRETE

APTE : LUIZ MARINHEIRO DA SILVA FILHO

ADV : GUILHERME ASSIS DE FIGUEIREDO (Int.Pessoal)

APDO : Universidade Catolica Dom Bosco UCDB

ADV : LIZANDRA GOMES MENDONCA

 

 

00002 AC 1384177 0001425-11.2002.4.03.6002

2002.60.02.001425-5

RELATOR: DES.FED. ANDRE NABARRETE

APTE : Banco Central do Brasil

ADV : JOSE OSORIO LOURENCAO

APDO : RENI ANTONIO DELIBERALI e outros

ADV : CICERO JOAO DE OLIVEIRA

PARTE R: Uniao Federal

ADV : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

 

 

00003 AC 1733979 0008966-77.2011.4.03.6100 000896677201140 SP

RELATOR: DES.FED. ANDRE NABARRETE

APTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APDO : ROSENDO RODRIGUES BAPTISTA NETO

ADV : ALEXANDRE GOMES D' ABREU

 

 

00004 REO 1180035 0002327-96.2004.4.03.6000

2004.60.00.002327-2

RELATOR: DES.FED. ANDRE NABARRETE

PARTE A: PAULI IND/ METALURGICA E COM/ LTDA

ADV : CARLOS AUGUSTO NACER

PARTE R: Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

Anotações: DUPLO GRAU
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00005 AC 1775656 0004392-14.2011.4.03.6002 000439214201140 MS

RELATOR: DES.FED. ANDRE NABARRETE

APTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS

ADV : MARCELO NOGUEIRA DA SILVA

APDO : OLIVEIRA SERGIO BORGES SILVEIRA

 

 

00006 AMS 343397 0009214-33.2008.4.03.6105 000921433200840 SP

RELATOR: DES.FED. ANDRE NABARRETE

APTE : ALCAMP COML/ LTDA

ADV : JOAO CARLOS DE FIGUEIREDO NETO

ADV : BRENO APIO BEZERRA FILHO

APTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APDO : OS MESMOS

REMTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

Anotações: DUPLO GRAU

 

 

00007 ApelRe 985110 0005985-90.2002.4.03.6100

2002.61.00.005985-5

RELATOR: DES.FED. ANDRE NABARRETE

APTE : SERRALHERIA RONFAMI LTDA

ADV : MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO

APTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APDO : OS MESMOS

REMTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

Anotações: DUPLO GRAU

 

 

00008 ApelRe 706477 0014971-14.1994.4.03.6100 9400149719 SP

2001.03.99.030939-5

RELATOR: DES.FED. ANDRE NABARRETE

APTE : ITAU PLANEJAMENTO E ENGENHARIA LTDA e outros

ADV : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR

APTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APDO : OS MESMOS

REMTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

Anotações: DUPLO GRAU

 

 

00009 AMS 322025 0001696-73.2009.4.03.6002 000169673200940 MS

RELATOR: DES.FED. ANDRE NABARRETE

APTE : MGT BRASIL COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

ADV : EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA

APDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

 

 

00010 AMS 170158 0605649-37.1993.4.03.6105 9306056494 SP

96.03.004331-1

RELATOR: DES.FED. ANDRE NABARRETE
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APTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APDO : ERMITAGE HOTEIS E TURISMO S/A

ADV : FRANCISCO DE ASSIZ PIERONI PEREIRA e outros

REMTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

Anotações: DUPLO GRAU

 

 

00011 AI 343061 0028931-13.2008.4.03.0000 200061000184914 SP

2008.03.00.028931-8

RELATOR: DES.FED. ANDRE NABARRETE

AGRTE : ASSOCIACAO BRASILEIRA DE NORMAS TECNICAS ABNT

ADV : LUIZ OLIVEIRA DA SILVEIRA FILHO

AGRDO : Ministerio Publico Federal

PROC : DUCIRAN VAN MARSEN FARENA

AGRDO : GENERAL ELETRIC DO BRASIL LTDA e outros

ADV : BRUNELA VIEIRA DE VINCENZI

PARTE R: Uniao Federal

ADV : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

 

 

00012 AI 468168 0006174-83.2012.4.03.0000 000023813201240 SP

RELATOR: DES.FED. ANDRE NABARRETE

AGRTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de São Paulo CREF4SP

ADV : JONATAS FRANCISCO CHAVES

AGRDO : Estado de Sao Paulo

ADV : GERALDO HORIKAWA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

 

 

00013 AI 172170 0004706-02.2003.4.03.0000 8900057995 SP

2003.03.00.004706-4

RELATOR: DES.FED. ANDRE NABARRETE

AGRTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRDO : ANTONIO FRANCISCO GIANERINI DA SILVA e outros

ADV : JAIRO ALVES PEREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

 

 

00014 AI 397805 0003599-73.2010.4.03.0000 0007520727 SP

2010.03.00.003599-6

RELATOR: DES.FED. ANDRE NABARRETE

AGRTE : MAZZAFERRO POLIMEROS E FIBRAS SINTETICAS S/A

ADV : FERNANDA DE MORAES CARPINELLI

AGRDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

 

 

00015 AI 359152 0050383-79.2008.4.03.0000 8900328387 SP

2008.03.00.050383-3

RELATOR: DES.FED. ANDRE NABARRETE

AGRTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRDO : DJALMA RODRIGUES LIMA JUNIOR e outros
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ADV : MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

 

 

00016 AI 409310 0017943-59.2010.4.03.0000 003521884199240 SP

RELATOR: DES.FED. ANDRE NABARRETE

AGRTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRDO : PAULO KOOJIRO KATO

ADV : PAULO HATSUZO TOUMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

 

 

00017 AI 413252 0022390-90.2010.4.03.0000 002732110198940 SP

RELATOR: DES.FED. ANDRE NABARRETE

AGRTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRDO : ALAIR APARECIDO MARCONI e outros

ADV : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

 

 

00018 AI 470804 0009233-79.2012.4.03.0000 0600000523 SP

RELATORA: DES.FED. ALDA BASTO

AGRTE : CERVEJARIAS KAISER BRASIL S/A

ADV : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR

AGRDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP

 

 

00019 AC 1570207 0032558-69.2009.4.03.6182 003255869200940 SP

RELATORA: DES.FED. ALDA BASTO

APTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

ADV : MAURICIO MARTINS PACHECO

APDO : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADV : EDGARD PADULA

 

 

00020 AC 1648743 0007233-11.2009.4.03.6112 000723311200940 SP

RELATORA: DES.FED. ALDA BASTO

APTE : FAZENDA DO MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE

ADV : CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA DE ALMEIDA

APDO : Uniao Federal

ADV : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

 

 

00021 AC 1801441 0042635-30.2012.4.03.9999 1200000052 SP

RELATORA: DES.FED. ALDA BASTO

APTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADV : CAROLINA LIMA DE BIAGI

APDO : ELIANA APARECIDA DA SILVA MARTINS

 

 

00022 AC 1653949 0403076-74.1997.4.03.6103 040307674199740 SP

RELATORA: DES.FED. ALDA BASTO
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APTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APDO : TOOLBRASIL IND/ E COM/ LTDA

PARTE R: FRANCISCO DEL DUCCA CORREA

 

 

00023 AC 1231786 0009376-35.2001.4.03.6182

2001.61.82.009376-7

RELATORA: DES.FED. ALDA BASTO

APTE : S/A INDUSTRIAS REUNIDAS F MATARAZZO

ADV : ALEXANDRE NASRALLAH

APDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

 

 

00024 AC 1644659 0030844-11.2008.4.03.6182 003084411200840 SP

RELATORA: DES.FED. ALDA BASTO

APTE : ORTEL ORGANIZACAO DE REFEICOES TERRACINHO LTDA

ADV : ABRAO MIGUEL NETO

APDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

 

 

00025 AI 342867 0028565-71.2008.4.03.0000 200661260039485 SP

2008.03.00.028565-9

RELATORA: DES.FED. ALDA BASTO

AGRTE : INSTALDENKI INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA e outros

ADV : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS

AGRDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

 

 

00026 REO 1644611 0001972-32.2008.4.03.6005 000197232200840 MS

RELATORA: DES.FED. ALDA BASTO

PARTE A: Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE R: MUNICIPIO DE PONTA PORA MS

ADV : ELIZ SALDANHA FRANCO

REMTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

Anotações: DUPLO GRAU

 

 

00027 AC 1644657 0014341-12.2008.4.03.6182 001434112200840 SP

RELATORA: DES.FED. ALDA BASTO

APTE : AGL SERVICOS CONTABEIS E ADMINISTRATIVOS LTDA

ADV : SANDRA CHECCUCCI DE BASTOS FERREIRA

APDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

 

 

00028 AC 1567640 0012914-77.2008.4.03.6182 001291477200840 SP

RELATORA: DES.FED. ALDA BASTO

APTE : INDUVEST COM/ E CONFECCOES LTDA

ADV : CELIA MARISA SANTOS CANUTO

APDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADV : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

 

 

00029 AC 1619066 0006595-57.2008.4.03.6000 000659557200840 MS

RELATORA: DES.FED. ALDA BASTO

APTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS

ADV : SANDRELENA SANDIM DA SILVA

APDO : MOACIR MENIN

ADV : PATRICIA MARA DA SILVA

 

 

00030 AI 490911 0032489-51.2012.4.03.0000 000594784200640 SP

RELATORA: DES.FED. ALDA BASTO

AGRTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRDO : CLEMENTE COMISSARIA DE DESPACHOS LTDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

 

 

00031 AC 1289394 0004447-93.1996.4.03.6000 9600044473 MS

2008.03.99.011731-2

RELATORA: DES.FED. ALDA BASTO

APTE : Conselho Regional de Contabilidade CRC

ADV : SANDRELENA SANDIM DA SILVA

APDO : JURACI GARRIDO GONZALES SILVA

ADV : JAIR SOARES JUNIOR (Int.Pessoal)

ADV : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

 

 

00032 AC 1628668 0529337-75.1996.4.03.6182 052933775199640 SP

RELATORA: DES.FED. ALDA BASTO

APTE : DENISE REIS LONGHI e outros

ADV : WALTER AROCA SILVESTRE

APTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APDO : OS MESMOS

PARTE R: GAXETAS REMAX LTDA massa falida e outros

 

 

00033 AC 1619377 0020236-56.2005.4.03.6182 002023656200540 SP

RELATORA: DES.FED. ALDA BASTO

APTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APDO : ROTI DO BRASIL RESTAURANTES INDUSTRIAIS LTDA massa falida

 

 

00034 AC 1636344 0036136-45.2006.4.03.6182 003613645200640 SP

RELATORA: DES.FED. ALDA BASTO

APTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo CREA/SP

ADV : JORGE MATTAR

APDO : CONSTRUEDLESTE COM/ E CONSTRUCOES LTDA Falido(a)

 

 

00035 AC 1794743 0004074-16.2002.4.03.6109 000407416200240 SP

RELATORA: DES.FED. ALDA BASTO

APTE : TRN HIDRAULICOS IND/ E COM/ LTDA
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ADV : MARCELO BARALDI DOS SANTOS

APDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

 

 

00036 AC 1564841 0605799-13.1996.4.03.6105 060579913199640 SP

RELATORA: DES.FED. ALDA BASTO

APTE : Conselho Regional de Odontologia de Sao Paulo CROSP

ADV : ANDREA CASTILHO NAMI HADDAD

ADV : LUCICLÉA CORREIA ROCHA SIMÕES

APDO : MARILEIDE DINIZ LIMA

ADVG : LARISSA MAIA DINIZ

 

 

00037 ApelRe 1778984 0038010-65.2006.4.03.6182 003801065200640 SP

RELATORA: DES.FED. ALDA BASTO

APTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APDO : CROT PRINT ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA massa falida

ADV : JORGE TOSHIHIRO UWADA

REMTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

Anotações: DUPLO GRAU

 

 

00038 AI 484359 0024897-53.2012.4.03.0000 000213121200340 SP

RELATORA: DES.FED. ALDA BASTO

AGRTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRDO : ARVINO STROPPA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

 

 

00039 AC 1756124 0506662-50.1998.4.03.6182 050666250199840 SP

RELATOR: JUIZ CONV PAULO SARNO

APTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APDO : PEVAL CONFECCOES LTDA Falido(a) e outro

ADV : JOSE ANTONIO DE GOUVEA

 

 

00040 AC 1246402 0022754-92.2000.4.03.6182

2000.61.82.022754-8

RELATOR: JUIZ CONV PAULO SARNO

APTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APDO : EQUIPFER FAIVELEY EQUIPAMENTOS LTDA

SUCDO : FAIVELEY DO BRASIL COM/ E IND/ LTDA

ADVG : DANILO BOLONHINI CITA

 

 

00041 AC 1228892 0005817-27.1988.4.03.6182 8800058175 SP

2007.03.99.038621-5

RELATOR: JUIZ CONV PAULO SARNO

APTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APDO : FEMARTE IND/ E COM/ DE LUSTRES LTDA
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ADV : CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA

 

 

00042 AC 1228966 0001230-07.1999.4.03.6107

1999.61.07.001230-9

RELATOR: JUIZ CONV PAULO SARNO

APTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APDO : TRANSPORTADORA ARACAFRIGO LTDA e outros

ADV : PAULO MARTINS LEITE

 

 

00043 AMS 325620 0006590-29.2009.4.03.6120 000659029200940 SP

RELATOR: JUIZ CONV PAULO SARNO

APTE : SANTA CRUZ S/A ACUCAR E ALCOOL

ADV : DECIO FRIGNANI JUNIOR

APTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : JOSÉ DEODATO DINIZ FILHO

APDO : OS MESMOS

REMTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

Anotações: DUPLO GRAU

 

 

00044 AMS 325256 0007699-78.2009.4.03.6120 000769978200940 SP

RELATOR: JUIZ CONV PAULO SARNO

APTE : USINA SANTA FE S/A

ADV : DECIO FRIGNANI JUNIOR

APDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

 

 

00045 AMS 306954 0004566-46.2004.4.03.6106

2004.61.06.004566-3

RELATOR: JUIZ CONV PAULO SARNO

APTE : UNIMED DE SAO JOSE DO RIO PRETO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADV : JOSE GERALDO JARDIM MUNHOZ

APDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

Anotações: AGR.RET.

 

 

00046 AC 1783895 0044725-60.2005.4.03.6182 004472560200540 SP

RELATOR: JUIZ CONV PAULO SARNO

APTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APDO : IRMAOS FRACCAROLI E CIA LTDA

ADV : ANA HELENA PEREIRA

 

 

00047 AC 1476015 0023655-34.2008.4.03.6100

2008.61.00.023655-0

RELATOR: JUIZ CONV PAULO SARNO

APTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APDO : CPM BRAXIS S/A

ADV : WILSON RODRIGUES DE FARIA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2013     37/438



Anotações: REC.ADES.

 

 

00048 AMS 319641 0000331-78.2009.4.03.6100

2009.61.00.000331-5

RELATOR: JUIZ CONV PAULO SARNO

APTE : DACARTO BENVIC S/A

ADV : RODRIGO DE CLEMENTE LOURENÇO

APDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

 

 

00049 AC 1473793 0009465-50.2005.4.03.6107

2005.61.07.009465-1

RELATOR: JUIZ CONV PAULO SARNO

APTE : CREDINOSP COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DA REGIAO NOROESTE DO ESTADO DE

SP E MS

ADV : LUIZ DOUGLAS BONIN

APDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

 

 

00050 AMS 307587 0011719-51.2004.4.03.6100

2004.61.00.011719-0

RELATOR: JUIZ CONV PAULO SARNO

APTE : SANTISTA TEXTIL S/A

ADV : FERNANDO LOESER

APDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

 

 

00051 AMS 342785 0003141-61.2012.4.03.6119 000314161201240 SP

RELATOR: JUIZ CONV PAULO SARNO

APTE : GOOD SERVICE RECURSOS HUMANOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

ADV : ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA

APDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

 

 

00052 AMS 302726 0002765-78.2007.4.03.6110

2007.61.10.002765-5

RELATOR: JUIZ CONV PAULO SARNO

APTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APDO : APPLAUSO VEICULOS LTDA

ADV : ALMERIO ANTUNES DE ANDRADE JUNIOR

REMTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

Anotações: DUPLO GRAU

 

 

00053 AC 1323542 0007665-48.2005.4.03.6119

2005.61.19.007665-2

RELATOR: JUIZ CONV PAULO SARNO

APTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APDO : MARLI DE LOURDES BRIZ PIZZIRANI
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ADV : LUIZ ROBERTO FERNANDES MORATO

 

 

00054 AC 1493412 0310388-62.1998.4.03.6102 031038862199840 SP

RELATOR: JUIZ CONV PAULO SARNO

APTE : JOWAL COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADV : JOSE LUIZ MATTHES

APTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APDO : OS MESMOS

 

 

00055 AC 1741866 0028295-38.2002.4.03.6182 002829538200240 SP

RELATOR: JUIZ CONV PAULO SARNO

APTE : SERV MAK MAQUINAS DE TRICO IND/ E COM/ LTDA

ADV : HERNANI KRONGOLD

APDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

 

 

00056 AMS 343348 0020925-79.2010.4.03.6100 002092579201040 SP

RELATOR: JUIZ CONV PAULO SARNO

APTE : BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA

ADV : VALDIR EDUARDO GIMENEZ

APDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

 

 

00057 ApelRe 904343 0006149-77.2001.4.03.6104

2001.61.04.006149-2

RELATOR: JUIZ CONV PAULO SARNO

APTE : NILTON SOLANO ALVES

ADV : MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO

APTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APDO : OS MESMOS

REMTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

Anotações: DUPLO GRAU

 

 

00058 AI 490787 0032359-61.2012.4.03.0000 003476541200940 SP

RELATOR: JUIZ CONV PAULO SARNO

AGRTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRDO : CR LINE MULTIMODAL LTDA

ADV : JOSE CARLOS RODRIGUES LOBO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

 

 

00059 ApelRe 1835314 0000842-71.2012.4.03.6100 000084271201240 SP

RELATOR: JUIZ CONV PAULO SARNO

APTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APDO : ELIZETE BERTON

ADV : DANIEL RODRIGO DE SA E LIMA

REMTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Anotações: DUPLO GRAU JUST.GRAT.

PRIORIDADE

 

 

00060 ApelRe 1663415 0013431-88.2009.4.03.6104 001343188200940 SP

RELATOR: JUIZ CONV PAULO SARNO

APTE : JOSE EPITACIO SOARES ROCHA (= ou > de 65 anos)

ADV : CARLOS CIBELLI RIOS

APTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APDO : OS MESMOS

REMTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

Anotações: DUPLO GRAU JUST.GRAT.

PRIORIDADE

 

 

00061 AI 494046 0035999-72.2012.4.03.0000 009165175200040 SP

RELATOR: JUIZ CONV PAULO SARNO

AGRTE : DINORAH DE BARROS MARTINEZ

ADV : OSCAR EDUARDO GOUVEIA GIOIELLI

AGRDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE R: CBMA FOMENTO COML/ LTDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

 

 

00062 AI 467505 0005456-86.2012.4.03.0000 000812285201140 SP

RELATOR: JUIZ CONV PAULO SARNO

AGRTE : PEDRO LUIZ INGLEZ GAETA e outro

ADV : MARCELO PANTOJA

AGRDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE R: TECNOROLM IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP

 

 

 

Publique-se. Registre-se.

São Paulo, 5 de abril de 2013.

 

 

 

DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE

Presidente da QUARTA TURMA

em substituição regimental

 

 

QUARTA TURMA

PAUTA DE JULGAMENTOS - 2º ADITAMENTO

 

 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 25 de abril de 2013,

QUINTA-FEIRA, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser

julgados os processos adiados ou constantes de Pautas já publicadas.
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00079 AC 1088775 0006712-54.2004.4.03.6108

2004.61.08.006712-3

RELATORA: DES.FED. ALDA BASTO

REVISOR: JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA

APTE : Ministerio Publico Federal

ADVG : FABIO BIANCONCINI DE FREITAS

APDO : ATE TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A

ADV : RODRIGO JACOBINA BOTELHO

APDO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADV : LUCY CLAUDIA LERNER

 

 

 

Publique-se. Registre-se.

São Paulo, 5 de abril de 2013.

 

 

 

DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE

Presidente da QUARTA TURMA

em substituição regimental

 

 

SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO 

 

 

 

 

PROCESSO : 0001164-25.2013.403.6143 Item: 81

AUTOR : LUIZ CLAUDIO DA SILVA

ADVOGADO(a) :SP305073 ODIRLEY BUENO DE OLIVEIRA

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 15 de abril de 2013, segunda-feira, às 07h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo
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discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?
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5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001181-61.2013.403.6143 Item: 82

AUTOR : CELIA REGINA ROLAND MULLER

ADVOGADO(a) :SP304225 ANA LUIZA NICOLOSI DA ROCHA

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 15 de abril de 2013, segunda-feira, às 07h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que
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apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?
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9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001180-76.2013.403.6143 Item: 83

AUTOR : FRANCISCO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO(a) :SP279627 MARIANA FRANCO RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 15 de abril de 2013, segunda-feira, às 08h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para
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manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.
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PROCESSO : 0001235-27.2013.403.6143 Item: 84

AUTOR : ANAIR DE BARROS PESSOA

ADVOGADO(a) :SP184488 ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 15 de abril de 2013, segunda-feira, às 08h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.
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IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001204-07.2013.403.6143 Item: 85

AUTOR : JORDINHA RODRIGUES BARBOSA

ADVOGADO(a) :SP301059 DANIELA CRISTINA DIAS PEREIRA

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a
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criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 15 de abril de 2013, segunda-feira, às 09h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.
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3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001229-20.2013.403.6143 Item: 86

AUTOR : JOSEFA GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO(a) :SP262051 FABIANO MORAIS

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 15 de abril de 2013, segunda-feira, às 09h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 
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III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?
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5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001230-05.2013.403.6143 Item: 87

AUTOR : OSVALDO DA MOTTA FILHO

ADVOGADO(a) :SP259038 AUDREY LISS GIORGETTI

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 15 de abril de 2013, segunda-feira, às 10h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente
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técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?
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9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001231-87.2013.403.6143 Item: 88

AUTOR : VANILTO DANTA MENEZES

ADVOGADO(a) :SP262090 JULIANA GIUSTI CAVINATTO

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 15 de abril de 2013, segunda-feira, às 10h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para
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manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2013     55/438



PROCESSO : 0001238-79.2013.403.6143 Item: 89

AUTOR : MARIA DOS ANJOS MAGALHAES DE MORAES

ADVOGADO(a) :SP198462 JANE YUKIKO MIZUNO

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 15 de abril de 2013, segunda-feira, às 11h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.
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IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001241-34.2013.403.6143 Item: 90

AUTOR : SIDNEY DA SILVA SIQUEIRA

ADVOGADO(a) :SP297286 KAIO CESAR PEDROSO

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a
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criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 15 de abril de 2013, segunda-feira, às 11h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.
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3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001237-94.2013.403.6143 Item: 91

AUTOR : TEREZA FLORIANO LEAO

ADVOGADO(a) :SP265995 DANIELLA DE SOUZA RAMOS

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 15 de abril de 2013, segunda-feira, às 13h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 
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III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?
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5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000923-51.2013.403.6143 Item: 92

AUTOR : ZELINA GUEDES DO SANTO

ADVOGADO(a) :SP301059 DANIELA CRISTINA DIAS PEREIRA

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 15 de abril de 2013, segunda-feira, às 14h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente
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técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?
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9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001126-13.2013.403.6143 Item: 93

AUTOR : NEUZA BARBOSA DO AMARAL

ADVOGADO(a) :SP301059 DANIELA CRISTINA DIAS PEREIRA

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 15 de abril de 2013, segunda-feira, às 14h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para
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manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.
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PROCESSO : 0001128-80.2013.403.6143 Item: 94

AUTOR : MARIA DOS ANJOS BARBOSA

ADVOGADO(a) :SP301059 DANIELA CRISTINA DIAS PEREIRA

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 15 de abril de 2013, segunda-feira, às 15h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.
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IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001130-50.2013.403.6143 Item: 95

AUTOR : MARLI BARROS ROQUE SANTICIOLI

ADVOGADO(a) :SP265995 DANIELLA DE SOUZA RAMOS

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a
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criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 15 de abril de 2013, segunda-feira, às 15h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.
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3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000924-36.2013.403.6143 Item: 96

AUTOR : CARLOS EDUARDO BUENO DA SILVA

ADVOGADO(a) :SP105185 WALTER BERGSTROM

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 15 de abril de 2013, segunda-feira, às 16h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 
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III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?
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5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000891-46.2013.403.6143 Item: 97

AUTOR : LOURDES PAULINA DOS SANTOS

ADVOGADO(a) :SP105185 WALTER BERGSTROM

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 15 de abril de 2013, segunda-feira, às 16h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente
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técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?
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9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000947-79.2013.403.6143 Item: 98

AUTOR : MARIA APARECIDA DE FATIMA RANIERI

ADVOGADO(a) :SP105185 WALTER BERGSTROM

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 15 de abril de 2013, segunda-feira, às 17h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para
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manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.
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PROCESSO : 0000871-55.2013.403.6143 Item: 99

AUTOR : MARIA FERREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO(a) :SP105185 WALTER BERGSTROM

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 15 de abril de 2013, segunda-feira, às 17h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.
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IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001011-89.2013.403.6143 Item: 100

AUTOR : GERALDO PEREIRA DIAS

ADVOGADO(a) :SP105185 WALTER BERGSTROM

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a
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criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 15 de abril de 2013, segunda-feira, às 18h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.
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3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001037-87.2013.403.6143 Item: 101

AUTOR : EUNICE VIEIRA PAULINO

ADVOGADO(a) :SP283139 SILVANA DE JESUS ONOFRE

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 16 de abril de 2013, terça-feira, às 07h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 
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III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?
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5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001202-37.2013.403.6143 Item: 102

AUTOR : GERMINIO NOVAIS ROCHA

ADVOGADO(a) :SP174279 FÁBIA LUCIANE DE TOLEDO

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 16 de abril de 2013, terça-feira, às 07h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente
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técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?
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9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001024-88.2013.403.6143 Item: 103

AUTOR : ABMAEL KRIGER MUZZY

ADVOGADO(a) :SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 16 de abril de 2013, terça-feira, às 08h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para
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manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.
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PROCESSO : 0001214-51.2013.403.6143 Item: 104

AUTOR : AGNALDO CAMARGO

ADVOGADO(a) :SP256233 ANGELA MORGANA GOMES DA COSTA DUTRA

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 16 de abril de 2013, terça-feira, às 08h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.
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IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000941-72.2013.403.6143 Item: 105

AUTOR : SEVERINO CORDEIRO DA COSTA

ADVOGADO(a) :SP317998 MARCELLA GHETTI DIAS

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a
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criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 16 de abril de 2013, terça-feira, às 09h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.
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3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001208-44.2013.403.6143 Item: 106

AUTOR : ANTONIO DE ARAUJO MACEDO

ADVOGADO(a) :SP198462 JANE YUKIKO MIZUNO

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 16 de abril de 2013, terça-feira, às 09h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 
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III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?
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5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000876-77.2013.403.6143 Item: 107

AUTOR : PATRICIA DALFRE CORREIA

ADVOGADO(a) :SP283139 SILVANA DE JESUS ONOFRE

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 16 de abril de 2013, terça-feira, às 10h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente
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técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?
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9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000898-38.2013.403.6143 Item: 108

AUTOR : EUNICE EVANGELISTA DE SOUZA

ADVOGADO(a) :SP092771 TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 16 de abril de 2013, terça-feira, às 10h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2013     90/438



manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.
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PROCESSO : 0000908-82.2013.403.6143 Item: 109

AUTOR : VALDIRA DO AMPARO ROCHA TREVISOL

ADVOGADO(a) :SP092771 TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 16 de abril de 2013, terça-feira, às 11h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2013     92/438



 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000152-73.2013.403.6143 Item: 110

AUTOR : MARIA ROMILDA DOS SANTOS

ADVOGADO(a) :SP092771 TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a
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criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 16 de abril de 2013, terça-feira, às 11h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.
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3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001090-68.2013.403.6143 Item: 111

AUTOR : SEVERINA MARLI DA SILVA

ADVOGADO(a) :SP092771 TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 16 de abril de 2013, terça-feira, às 13h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 
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III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?
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5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000830-88.2013.403.6143 Item: 112

AUTOR : IVANILDE DIAS CASTILHO DA ROCHA

ADVOGADO(a) :SP092771 TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 16 de abril de 2013, terça-feira, às 14h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente
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técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?
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9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000181-26.2013.403.6143 Item: 113

AUTOR : FRANCISCO MESQUITA MARQUES

ADVOGADO(a) :SP143220 MARCIA SILVA RODRIGUES DE OLIVEIRA

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 16 de abril de 2013, terça-feira, às 14h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para
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manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.
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PROCESSO : 0000978-02.2013.403.6143 Item: 114

AUTOR : CARMELITA DA SILVA PAULA

ADVOGADO(a) :SP241020 ELAINE MEDEIROS COELHO DE OLIVEIRA

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 16 de abril de 2013, terça-feira, às 15h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.
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IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000276-56.2013.403.6143 Item: 115

AUTOR : ZENAIDE DE CAMARGO BARBOSA

ADVOGADO(a) :SP190813 WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a
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criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 16 de abril de 2013, terça-feira, às 15h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.
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3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001015-29.2013.403.6143 Item: 116

AUTOR : NEUSA JOAQUINA DA SILVA

ADVOGADO(a) :SP232270 NIVALDO NERES DE SOUSA

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 16 de abril de 2013, terça-feira, às 16h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 
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III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?
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5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001086-31.2013.403.6143 Item: 117

AUTOR : ODETE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO(a) :SP276186 ADRIANA MARÇAL DOS SANTOS

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 16 de abril de 2013, terça-feira, às 16h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente
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técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?
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9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000855-04.2013.403.6143 Item: 118

AUTOR : ANTONIO JORGETTI

ADVOGADO(a) :SP117963 JOAO RUBEM BOTELHO

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 16 de abril de 2013, terça-feira, às 17h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para
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manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.
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PROCESSO : 0001141-79.2013.403.6143 Item: 119

AUTOR : JOSE DEQUERO MARTIN

ADVOGADO(a) :SP271710 CLODOALDO ALVES DE AMORIM

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 16 de abril de 2013, terça-feira, às 17h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.
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IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001003-15.2013.403.6143 Item: 120

AUTOR : MARIA APARECIDA DA COSTA

ADVOGADO(a) :SP210623 ELISANGELA ROSSETO

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a
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criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 16 de abril de 2013, terça-feira, às 18h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.
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3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001242-19.2013.403.6143 Item: 121

AUTOR : AUGUSTO ALVES

ADVOGADO(a) :SP180239 MÁRCIA CRISTINA GRANZOTO

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 17 de abril de 2013, quarta-feira, às 07h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 
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III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?
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5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001239-64.2013.403.6143 Item: 122

AUTOR : HELENA JULIA DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO(a) :SP262090 JULIANA GIUSTI CAVINATTO

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 17 de abril de 2013, quarta-feira, às 07h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente
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técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?
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9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001250-93.2013.403.6143 Item: 123

AUTOR : NIVALDO RODRIGUES

ADVOGADO(a) :SP264387 ALEXANDRE PROSPERO DE MORAES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 17 de abril de 2013, quarta-feira, às 08h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para
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manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.
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PROCESSO : 0001060-33.2013.403.6143 Item: 124

AUTOR : TERESA APARECIDA FERNANDES NOGUEIRA BARBOSA

ADVOGADO(a) :SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 17 de abril de 2013, quarta-feira, às 08h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.
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IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001248-26.2013.403.6143 Item: 125

AUTOR : MARIA DO SOCORRO ROCHA DA SILVA

ADVOGADO(a) :SP160139 JAMILE ABDEL LATIF

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a
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criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 17 de abril de 2013, quarta-feira, às 09h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.
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3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000938-20.2013.403.6143 Item: 126

AUTOR : MARIA ELIETE DA SILVA

ADVOGADO(a) :SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 17 de abril de 2013, quarta-feira, às 09h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 
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III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?
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5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001251-78.2013.403.6143 Item: 127

AUTOR : HELENA CESARIN GRADIM

ADVOGADO(a) :SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 17 de abril de 2013, quarta-feira, às 10h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente
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técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?
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9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001061-18.2013.403.6143 Item: 128

AUTOR : MARIA APARECIDA DAROZ MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO(a) :SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 17 de abril de 2013, quarta-feira, às 10h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para
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manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.
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PROCESSO : 0001245-71.2013.403.6143 Item: 129

AUTOR : ALESSANDRO LUIS FUZATTO

ADVOGADO(a) :SP105016 JOSE CARLOS BRANDINO

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 17 de abril de 2013, quarta-feira, às 11h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.
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IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000967-70.2013.403.6143 Item: 130

AUTOR : CELIA VAZ DOS SANTOS RUBIO

ADVOGADO(a) :SP239325 ARACELI SASS PEDROSO

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a
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criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 17 de abril de 2013, quarta-feira, às 11h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.
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3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001171-17.2013.403.6143 Item: 131

AUTOR : MARIA ANUNCIADA FELICIANO DE FREITAS

ADVOGADO(a) :SP262090 JULIANA GIUSTI CAVINATTO

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 17 de abril de 2013, quarta-feira, às 13h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 
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III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?
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5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001124-43.2013.403.6143 Item: 132

AUTOR : MARIA JOSE DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO(a) :SP283139 SILVANA DE JESUS ONOFRE

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 17 de abril de 2013, quarta-feira, às 14h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente
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técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?
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9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001136-57.2013.403.6143 Item: 133

AUTOR : ROSANGELA BARBOSA

ADVOGADO(a) :SP280223 NARAYNA BORGI

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 17 de abril de 2013, quarta-feira, às 14h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para
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manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.
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PROCESSO : 0001022-21.2013.403.6143 Item: 134

AUTOR : EVERTO LOPES CARNEIRO

ADVOGADO(a) :SP265511 TATHIANA REGINA DA SILVA

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 17 de abril de 2013, quarta-feira, às 15h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.
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IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001197-15.2013.403.6143 Item: 135

AUTOR : MARIO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO(a) :SP253204 BRUNO MOREIRA

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a
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criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 17 de abril de 2013, quarta-feira, às 15h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.
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3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001183-31.2013.403.6143 Item: 136

AUTOR : MARIA DAS GRACAS FERREIRA LUIZ SANTANA

ADVOGADO(a) :SP320494 VINICIUS TOME DA SILVA

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 17 de abril de 2013, quarta-feira, às 16h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2013     140/438



III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?
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5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001045-64.2013.403.6143 Item: 137

AUTOR : MARCELO BARBOZA

ADVOGADO(a) :SP265995 DANIELLA DE SOUZA RAMOS

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 17 de abril de 2013, quarta-feira, às 16h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente
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técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?
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9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001254-33.2013.403.6143 Item: 138

AUTOR : MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO(a) :SP265995 DANIELLA DE SOUZA RAMOS

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 17 de abril de 2013, quarta-feira, às 17h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para
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manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2013     145/438



PROCESSO : 0001249-11.2013.403.6143 Item: 139

AUTOR : ANA CLAUDIA MOREIRA FREIRE

ADVOGADO(a) :SP185708 ELEN BIANCHI CAVINATTO

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 17 de abril de 2013, quarta-feira, às 17h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2013     146/438



 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001246-56.2013.403.6143 Item: 140

AUTOR : ELAINE CRISTINA RIBEIRO TOMAZELA

ADVOGADO(a) :SP265995 DANIELLA DE SOUZA RAMOS

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a
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criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 17 de abril de 2013, quarta-feira, às 18h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.
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3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000095-55.2013.403.6143 Item: 141

AUTOR : NEIDE GONZALES

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 18 de abril de 2013, quinta-feira, às 07h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 
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III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?
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5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000096-40.2013.403.6143 Item: 142

AUTOR : MARIA DE JESUS SOARES BUENO BOZZA

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 18 de abril de 2013, quinta-feira, às 07h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente
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técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?
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9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000860-26.2013.403.6143 Item: 143

AUTOR : FRANCISCO DOS SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 18 de abril de 2013, quinta-feira, às 08h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para
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manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.
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PROCESSO : 0000098-10.2013.403.6143 Item: 144

AUTOR : ALMIRO ANGELO DE ALMEIDA

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 18 de abril de 2013, quinta-feira, às 08h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.
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IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000099-92.2013.403.6143 Item: 145

AUTOR : TERESINHA ALVES SILVESTRE

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a
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criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 18 de abril de 2013, quinta-feira, às 09h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.
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3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000940-87.2013.403.6143 Item: 146

AUTOR : JOSE PAULINO DE SOUZA

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 18 de abril de 2013, quinta-feira, às 09h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 
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III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?
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5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000100-77.2013.403.6143 Item: 147

AUTOR : CECILIA APARECIDA GEORGETE RAYMUNDO

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 18 de abril de 2013, quinta-feira, às 10h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente
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técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?
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9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001077-69.2013.403.6143 Item: 148

AUTOR : ARLINDO CARDOSO

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 18 de abril de 2013, quinta-feira, às 10h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para
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manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.
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PROCESSO : 0000971-10.2013.403.6143 Item: 149

AUTOR : GILDA DOURADO DA SILVA

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 18 de abril de 2013, quinta-feira, às 11h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.
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IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001013-59.2013.403.6143 Item: 150

AUTOR : LEONOR RODRIGUES DOS SANTOS DOMINGUES

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a
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criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 18 de abril de 2013, quinta-feira, às 11h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.
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3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000897-53.2013.403.6143 Item: 151

AUTOR : ALZIRA CALIXTO ROCHA

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 18 de abril de 2013, quinta-feira, às 13h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 
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III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?
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5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001132-20.2013.403.6143 Item: 152

AUTOR : MARIA DO CARMO DA SILVA LEITE PAIVA

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 18 de abril de 2013, quinta-feira, às 14h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente
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técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?
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9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001154-78.2013.403.6143 Item: 153

AUTOR : JOSE DE LIMA

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 18 de abril de 2013, quinta-feira, às 14h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para
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manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.
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PROCESSO : 0000996-23.2013.403.6143 Item: 154

AUTOR : MARTA DE JESUS ALVARENGA LOPES

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 18 de abril de 2013, quinta-feira, às 15h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.
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IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001076-84.2013.403.6143 Item: 155

AUTOR : MARIA DA FONSECA BANUSTARK

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a
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criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 18 de abril de 2013, quinta-feira, às 15h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.
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3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001222-28.2013.403.6143 Item: 156

AUTOR : ELAIDE ANTONIA STERD RUSSI

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 18 de abril de 2013, quinta-feira, às 16h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 
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III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?
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5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001019-66.2013.403.6143 Item: 157

AUTOR : SANTA CANDIDA GONCALVES DE CAMPOS

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 18 de abril de 2013, quinta-feira, às 16h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente
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técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?
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9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000968-55.2013.403.6143 Item: 158

AUTOR : APARECIDO DE OLIVEIRA AGUIAR

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 18 de abril de 2013, quinta-feira, às 17h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para
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manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.
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PROCESSO : 0000966-85.2013.403.6143 Item: 159

AUTOR : LUIZA BATISTA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 18 de abril de 2013, quinta-feira, às 17h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.
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IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000926-06.2013.403.6143 Item: 160

AUTOR : SOLANGE MARTINS DOMINGUES

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2013     183/438



criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 18 de abril de 2013, quinta-feira, às 18h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.
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3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000957-26.2013.403.6143 Item: 161

AUTOR : LUCIANO EDUARDO FIRMINO

ADVOGADO(a) :SP105185 WALTER BERGSTROM

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Débora Egri, clínico(a)

geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo, apresentados no item

final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a criação da 1ª Vara

Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e

dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo sua requisição ser

realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 19 de abril de 2013, sexta-feira, às 07h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 
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III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?
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5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000352-80.2013.403.6143 Item: 162

AUTOR : ALEX ALEXANDRE CARRIER DE OLIVEIRA

ADVOGADO(a) :SP297286 KAIO CESAR PEDROSO

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Débora Egri, clínico(a)

geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo, apresentados no item

final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a criação da 1ª Vara

Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e

dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo sua requisição ser

realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 19 de abril de 2013, sexta-feira, às 07h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente
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técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?
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9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000931-28.2013.403.6143 Item: 163

AUTOR : HELENICE CASSIANO BARBOSA

ADVOGADO(a) :SP297286 KAIO CESAR PEDROSO

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Débora Egri, clínico(a)

geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo, apresentados no item

final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a criação da 1ª Vara

Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e

dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo sua requisição ser

realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 19 de abril de 2013, sexta-feira, às 08h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para
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manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.
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PROCESSO : 0000872-40.2013.403.6143 Item: 164

AUTOR : ASSIS PEREIRA MOTA

ADVOGADO(a) :SP301059 DANIELA CRISTINA DIAS PEREIRA

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Débora Egri, clínico(a)

geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo, apresentados no item

final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a criação da 1ª Vara

Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e

dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo sua requisição ser

realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 19 de abril de 2013, sexta-feira, às 08h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.
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IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000695-76.2013.403.6143 Item: 165

AUTOR : MARIA DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO(a) :SP262090 JULIANA GIUSTI CAVINATTO

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Débora Egri, clínico(a)

geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo, apresentados no item

final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a criação da 1ª Vara
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Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e

dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo sua requisição ser

realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 19 de abril de 2013, sexta-feira, às 09h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2013     193/438



 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000927-88.2013.403.6143 Item: 166

AUTOR : SEBASTIANA DOS SANTOS CASTRO

ADVOGADO(a) :SP262090 JULIANA GIUSTI CAVINATTO

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Débora Egri, clínico(a)

geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo, apresentados no item

final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a criação da 1ª Vara

Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e

dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo sua requisição ser

realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 19 de abril de 2013, sexta-feira, às 09h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 
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III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?
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5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000930-43.2013.403.6143 Item: 167

AUTOR : ABIRAN DE MENDONCA SANTOS

ADVOGADO(a) :SP262090 JULIANA GIUSTI CAVINATTO

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Débora Egri, clínico(a)

geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo, apresentados no item

final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a criação da 1ª Vara

Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e

dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo sua requisição ser

realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 19 de abril de 2013, sexta-feira, às 10h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2013     196/438



técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?
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9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000943-42.2013.403.6143 Item: 168

AUTOR : SEBASTIANA MIGUEL DE ARAUJO

ADVOGADO(a) :SP213288 PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Débora Egri, clínico(a)

geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo, apresentados no item

final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a criação da 1ª Vara

Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e

dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo sua requisição ser

realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 19 de abril de 2013, sexta-feira, às 10h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para
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manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.
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PROCESSO : 0001030-95.2013.403.6143 Item: 169

AUTOR : SILVANA APARECIDA FUZATTO

ADVOGADO(a) :SP262090 JULIANA GIUSTI CAVINATTO

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Débora Egri, clínico(a)

geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo, apresentados no item

final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a criação da 1ª Vara

Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e

dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo sua requisição ser

realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 19 de abril de 2013, sexta-feira, às 11h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.
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IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000883-69.2013.403.6143 Item: 170

AUTOR : MARIA HELENA BARBOSA

ADVOGADO(a) :SP301059 DANIELA CRISTINA DIAS PEREIRA

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Débora Egri, clínico(a)

geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo, apresentados no item

final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a criação da 1ª Vara
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Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e

dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo sua requisição ser

realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 19 de abril de 2013, sexta-feira, às 11h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.
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3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001026-58.2013.403.6143 Item: 171

AUTOR : MARIA APARECIDA SINICO GALINA

ADVOGADO(a) :SP301059 DANIELA CRISTINA DIAS PEREIRA

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Débora Egri, clínico(a)

geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo, apresentados no item

final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a criação da 1ª Vara

Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e

dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo sua requisição ser

realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 19 de abril de 2013, sexta-feira, às 13h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 
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III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?
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5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000886-24.2013.403.6143 Item: 172

AUTOR : LUZIA DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO(a) :SP301059 DANIELA CRISTINA DIAS PEREIRA

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Débora Egri, clínico(a)

geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo, apresentados no item

final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a criação da 1ª Vara

Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e

dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo sua requisição ser

realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 19 de abril de 2013, sexta-feira, às 14h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente
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técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?
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9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000889-76.2013.403.6143 Item: 173

AUTOR : SIDNEIA APARECIDA BORTOLAN DIBBERN

ADVOGADO(a) :SP301059 DANIELA CRISTINA DIAS PEREIRA

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Débora Egri, clínico(a)

geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo, apresentados no item

final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a criação da 1ª Vara

Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e

dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo sua requisição ser

realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 19 de abril de 2013, sexta-feira, às 14h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para
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manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.
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PROCESSO : 0001053-41.2013.403.6143 Item: 174

AUTOR : ALBETI SILVA DE SOUZA

ADVOGADO(a) :SP105185 WALTER BERGSTROM

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Débora Egri, clínico(a)

geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo, apresentados no item

final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a criação da 1ª Vara

Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e

dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo sua requisição ser

realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 19 de abril de 2013, sexta-feira, às 15h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.
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IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001035-20.2013.403.6143 Item: 175

AUTOR : NOEMI DE OLIVEIRA NASCIMENTO

ADVOGADO(a) :SP204260 DANIELA FERNANDA CONEGO

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Débora Egri, clínico(a)

geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo, apresentados no item

final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a criação da 1ª Vara
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Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e

dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo sua requisição ser

realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 19 de abril de 2013, sexta-feira, às 15h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.
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3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001062-03.2013.403.6143 Item: 176

AUTOR : PAULO JORGE DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO(a) :SP258297 SAMARA DIAS GUZZI

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Débora Egri, clínico(a)

geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo, apresentados no item

final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a criação da 1ª Vara

Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e

dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo sua requisição ser

realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 19 de abril de 2013, sexta-feira, às 16h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2013     212/438



III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?
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5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000697-46.2013.403.6143 Item: 177

AUTOR : ELISABETE RIBEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO(a) :SP293123 MARCIO RODRIGO GONCALVES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Débora Egri, clínico(a)

geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo, apresentados no item

final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a criação da 1ª Vara

Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e

dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo sua requisição ser

realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 19 de abril de 2013, sexta-feira, às 16h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente
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técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?
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9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000984-09.2013.403.6143 Item: 178

AUTOR : NEUSA MARIA DUTRA MONCAO

ADVOGADO(a) :SP277995 CARLOS EDUARDO BUSCH

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Débora Egri, clínico(a)

geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo, apresentados no item

final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a criação da 1ª Vara

Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e

dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo sua requisição ser

realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 19 de abril de 2013, sexta-feira, às 17h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para
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manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.
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PROCESSO : 0000101-62.2013.403.6143 Item: 179

AUTOR : JOAO BATISTA MARCOLINO

ADVOGADO(a) :SP304225 ANA LUIZA NICOLOSI DA ROCHA

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Débora Egri, clínico(a)

geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo, apresentados no item

final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a criação da 1ª Vara

Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e

dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo sua requisição ser

realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 19 de abril de 2013, sexta-feira, às 17h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.
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IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000906-15.2013.403.6143 Item: 180

AUTOR : APARECIDA LEANDRO PINHEIRO

ADVOGADO(a) :SP301059 DANIELA CRISTINA DIAS PEREIRA

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Débora Egri, clínico(a)

geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo, apresentados no item

final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a criação da 1ª Vara
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Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e

dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo sua requisição ser

realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 19 de abril de 2013, sexta-feira, às 18h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.
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3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001266-47.2013.403.6143 Item: 181

AUTOR : MARIA HELENA DA CHAVES

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 19 de abril de 2013, sexta-feira, às 07h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 
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III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?
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5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001267-32.2013.403.6143 Item: 182

AUTOR : CACILDA MOREIRA VIEIRA

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 19 de abril de 2013, sexta-feira, às 07h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente
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técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2013     224/438



 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001252-63.2013.403.6143 Item: 183

AUTOR : ASSUNCAO APARECIDA LARANGEIRA DA FONSECA

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 19 de abril de 2013, sexta-feira, às 08h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para
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manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.
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PROCESSO : 0001093-23.2013.403.6143 Item: 184

AUTOR : FATIMA OLIVATTO

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 19 de abril de 2013, sexta-feira, às 08h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.
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IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001091-53.2013.403.6143 Item: 185

AUTOR : ARI APARECIDO PEREIRA

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a
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criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 19 de abril de 2013, sexta-feira, às 09h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.
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3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000944-27.2013.403.6143 Item: 186

AUTOR : TEREZINHA PEREIRA ARTHUR

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 19 de abril de 2013, sexta-feira, às 09h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 
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III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?
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5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000979-84.2013.403.6143 Item: 187

AUTOR : ALCEU GONCALVES DIAS

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 19 de abril de 2013, sexta-feira, às 10h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente
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técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?
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9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000983-24.2013.403.6143 Item: 188

AUTOR : CORINA MARTINS RICARDO

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 19 de abril de 2013, sexta-feira, às 10h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para
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manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2013     235/438



PROCESSO : 0000879-32.2013.403.6143 Item: 189

AUTOR : SOCORRO ALVES DA SILVA SANTOS

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 19 de abril de 2013, sexta-feira, às 11h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.
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IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000885-39.2013.403.6143 Item: 190

AUTOR : ELENA VIEIRA MICHELON

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a
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criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 19 de abril de 2013, sexta-feira, às 11h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.
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3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000875-92.2013.403.6143 Item: 191

AUTOR : MARIA ANTONIA SARTORI LOPES

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 19 de abril de 2013, sexta-feira, às 13h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 
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III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?
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5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001240-49.2013.403.6143 Item: 192

AUTOR : OMARIO DE FREITAS SILVA

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 19 de abril de 2013, sexta-feira, às 14h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente
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técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?
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9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001017-96.2013.403.6143 Item: 193

AUTOR : VALDECI LUIZ DA SILVA

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 19 de abril de 2013, sexta-feira, às 14h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para
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manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.
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PROCESSO : 0000981-54.2013.403.6143 Item: 194

AUTOR : LIGIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 19 de abril de 2013, sexta-feira, às 15h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.
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IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001048-19.2013.403.6143 Item: 195

AUTOR : OLIVINA DOS REIS SOUZA

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a
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criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 19 de abril de 2013, sexta-feira, às 15h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.
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3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001001-45.2013.403.6143 Item: 196

AUTOR : MARIA BEATRIZ DA SILVA SANTOS

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 19 de abril de 2013, sexta-feira, às 16h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 
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III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2013     249/438



 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001088-98.2013.403.6143 Item: 197

AUTOR : MARIA DE LOURDES DA SILVA VILELA

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 19 de abril de 2013, sexta-feira, às 16h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente
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técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?
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9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000832-58.2013.403.6143 Item: 198

AUTOR : IVONE LIZARDO DE OLIVEIRA VILARES

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 19 de abril de 2013, sexta-feira, às 17h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para
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manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.
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PROCESSO : 0001051-71.2013.403.6143 Item: 199

AUTOR : REGINA DE SOUZA VAZ

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 19 de abril de 2013, sexta-feira, às 17h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.
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IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001050-86.2013.403.6143 Item: 200

AUTOR : MARIA DA SOLEDADE OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a
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criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 19 de abril de 2013, sexta-feira, às 18h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.
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3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000959-93.2013.403.6143 Item: 201

AUTOR : SINVALDO SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 22 de abril de 2013, segunda-feira, às 07h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 
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III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?
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5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001133-05.2013.403.6143 Item: 202

AUTOR : MATILDES FRANCISCA DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 22 de abril de 2013, segunda-feira, às 07h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente
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técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?
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9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001040-42.2013.403.6143 Item: 203

AUTOR : ANTONIA APARECIDA BATISTA FERRAZ BLUMER

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 22 de abril de 2013, segunda-feira, às 08h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para
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manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.
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PROCESSO : 0001039-57.2013.403.6143 Item: 204

AUTOR : LAURA DIAS

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 22 de abril de 2013, segunda-feira, às 08h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.
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IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001033-50.2013.403.6143 Item: 205

AUTOR : ELIANA BARBOSA SANTANA

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a
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criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 22 de abril de 2013, segunda-feira, às 09h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.
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3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001087-16.2013.403.6143 Item: 206

AUTOR : MARIA DAS GRACAS LUCINDO

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 22 de abril de 2013, segunda-feira, às 09h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 
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III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?
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5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001044-79.2013.403.6143 Item: 207

AUTOR : ANTONIA APARECIDA CINTRA SILVEIRA

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 22 de abril de 2013, segunda-feira, às 10h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente
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técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?
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9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000965-03.2013.403.6143 Item: 208

AUTOR : EDSON VIANA

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 22 de abril de 2013, segunda-feira, às 10h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para
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manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.
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PROCESSO : 0001234-42.2013.403.6143 Item: 209

AUTOR : SANTINA VIRGINIA ALVES

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 22 de abril de 2013, segunda-feira, às 11h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.
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IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001227-50.2013.403.6143 Item: 210

AUTOR : JANIO JOSE BRITO

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a
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criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 22 de abril de 2013, segunda-feira, às 11h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.
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3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001047-34.2013.403.6143 Item: 211

AUTOR : LOURDES PROCIDONIO DA SILVA

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 22 de abril de 2013, segunda-feira, às 13h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 
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III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?
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5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001052-56.2013.403.6143 Item: 212

AUTOR : DOLORES SIQUEIRA

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 22 de abril de 2013, segunda-feira, às 14h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente
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técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?
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9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001100-15.2013.403.6143 Item: 213

AUTOR : NEIDE BARBOSA JAMBEIRO

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 22 de abril de 2013, segunda-feira, às 14h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para
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manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.
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PROCESSO : 0001107-07.2013.403.6143 Item: 214

AUTOR : JOSE MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 22 de abril de 2013, segunda-feira, às 15h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.
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IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001095-90.2013.403.6143 Item: 215

AUTOR : BELMIRO LOPES MARCONDES

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a
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criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 22 de abril de 2013, segunda-feira, às 15h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.
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3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001109-74.2013.403.6143 Item: 216

AUTOR : MARIA IZABEL GOUVEIA BARBOSA

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 22 de abril de 2013, segunda-feira, às 16h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 
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III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?
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5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001111-44.2013.403.6143 Item: 217

AUTOR : QUITERIA MARIA VICENTE

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 22 de abril de 2013, segunda-feira, às 16h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente
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técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?
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9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001166-92.2013.403.6143 Item: 218

AUTOR : ROSA DEFENDENTE

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 22 de abril de 2013, segunda-feira, às 17h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para
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manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.
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PROCESSO : 0001221-43.2013.403.6143 Item: 219

AUTOR : LAURA ELENA SILVIERO CAMILLO

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 22 de abril de 2013, segunda-feira, às 17h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.
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IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001131-35.2013.403.6143 Item: 220

AUTOR : INACIA MARIA DE SANTANA

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a
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criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 22 de abril de 2013, segunda-feira, às 18h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.
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3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001162-55.2013.403.6143 Item: 221

AUTOR : ELAINE APARECIDA PENA DE SOUZA

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 22 de abril de 2013, segunda-feira, às 07h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 
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III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?
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5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000895-83.2013.403.6143 Item: 222

AUTOR : VERONICA PATINI VALADAO

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 22 de abril de 2013, segunda-feira, às 07h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2013     295/438



técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?
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9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000955-56.2013.403.6143 Item: 223

AUTOR : HILDA HIROMI DOMEM DA SILVA

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 22 de abril de 2013, segunda-feira, às 08h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para
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manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.
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PROCESSO : 0000962-48.2013.403.6143 Item: 224

AUTOR : MARIA JOSE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 22 de abril de 2013, segunda-feira, às 08h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.
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IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000888-91.2013.403.6143 Item: 225

AUTOR : IVANILDE SALETE TEODORO

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a
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criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 22 de abril de 2013, segunda-feira, às 09h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.
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3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000880-17.2013.403.6143 Item: 226

AUTOR : CLAUDINEI DONIZETE CORREA

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 22 de abril de 2013, segunda-feira, às 09h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 
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III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?
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5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001004-97.2013.403.6143 Item: 227

AUTOR : LUSIA HELENA SOARES

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 22 de abril de 2013, segunda-feira, às 10h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente
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técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?
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9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000878-47.2013.403.6143 Item: 228

AUTOR : SILVANA DONIZETTI TEIXEIRA

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 22 de abril de 2013, segunda-feira, às 10h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para
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manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.
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PROCESSO : 0000961-63.2013.403.6143 Item: 229

AUTOR : MAICON ALEXANDRE MACHADO

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 22 de abril de 2013, segunda-feira, às 11h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.
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IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001029-13.2013.403.6143 Item: 230

AUTOR : MARIA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a
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criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 22 de abril de 2013, segunda-feira, às 11h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.
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3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001220-58.2013.403.6143 Item: 231

AUTOR : RODRIGO DE MORAES GONCALVES

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 22 de abril de 2013, segunda-feira, às 13h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2013     311/438



III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?
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5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001169-47.2013.403.6143 Item: 232

AUTOR : REOLINO CANDIDO

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 22 de abril de 2013, segunda-feira, às 14h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente
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técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?
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9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001165-10.2013.403.6143 Item: 233

AUTOR : CLAUDEMIR APARECIDO REATO

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 22 de abril de 2013, segunda-feira, às 14h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2013     315/438



manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.
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PROCESSO : 0001097-60.2013.403.6143 Item: 234

AUTOR : LUIZ CARLOS BARRETO DE OLIVEIRA

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 22 de abril de 2013, segunda-feira, às 15h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.
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IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001098-45.2013.403.6143 Item: 235

AUTOR : IRACI ROZA DE MORAES

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a
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criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 22 de abril de 2013, segunda-feira, às 15h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.
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3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001038-72.2013.403.6143 Item: 236

AUTOR : MARIA DO CARMO DOS SANTOS

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 22 de abril de 2013, segunda-feira, às 16h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 
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III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?
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5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001216-21.2013.403.6143 Item: 237

AUTOR : MAURICIO RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 22 de abril de 2013, segunda-feira, às 16h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente
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técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?
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9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001215-36.2013.403.6143 Item: 238

AUTOR : MIGUEL DE ALVARENGA

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 22 de abril de 2013, segunda-feira, às 17h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2013     324/438



manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.
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PROCESSO : 0001127-95.2013.403.6143 Item: 239

AUTOR : EDINA CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 22 de abril de 2013, segunda-feira, às 17h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.
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IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001206-74.2013.403.6143 Item: 240

AUTOR : EDILSON COIMBRA DOS SANTOS

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2013     327/438



criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 22 de abril de 2013, segunda-feira, às 18h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2013     328/438



 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001263-92.2013.403.6143 Item: 241

AUTOR : JOSE PEREIRA

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 23 de abril de 2013, terça-feira, às 07h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 
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III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?
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5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001198-97.2013.403.6143 Item: 242

AUTOR : ROSALIA MATÊUS DA SILVA

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 23 de abril de 2013, terça-feira, às 07h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente
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técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?
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9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000862-93.2013.403.6143 Item: 243

AUTOR : FERNANDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 23 de abril de 2013, terça-feira, às 08h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para
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manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.
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PROCESSO : 0000910-52.2013.403.6143 Item: 244

AUTOR : MARIA ANTUNES PARAGUASSU

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 23 de abril de 2013, terça-feira, às 08h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.
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IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000867-18.2013.403.6143 Item: 245

AUTOR : JOAO DONIZETTI DE SOUZA

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a
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criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 23 de abril de 2013, terça-feira, às 09h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.
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3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000945-12.2013.403.6143 Item: 246

AUTOR : ORESTES MARCOLINO DE ARAUJO

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 23 de abril de 2013, terça-feira, às 09h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 
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III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?
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5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001232-72.2013.403.6143 Item: 247

AUTOR : BEATRIZ MARIA FRANCISCO

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 23 de abril de 2013, terça-feira, às 10h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente
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técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?
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9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000922-66.2013.403.6143 Item: 248

AUTOR : MARCIO AURELIO PERRIELLO

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 23 de abril de 2013, terça-feira, às 10h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para
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manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.
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PROCESSO : 0000933-95.2013.403.6143 Item: 249

AUTOR : MARIA INEZ DA SILVA SANTOS

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 23 de abril de 2013, terça-feira, às 11h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.
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IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000932-13.2013.403.6143 Item: 250

AUTOR : EDNA AFFONSO

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a
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criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 23 de abril de 2013, terça-feira, às 11h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.
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3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000093-85.2013.403.6143 Item: 251

AUTOR : NEUSA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 23 de abril de 2013, terça-feira, às 13h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 
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III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?
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5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000094-70.2013.403.6143 Item: 252

AUTOR : MARIA SIBILA MILARE BELOTO

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 23 de abril de 2013, terça-feira, às 14h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente
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técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?
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9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000092-03.2013.403.6143 Item: 253

AUTOR : JOANA SOARES DA SILVA

ADVOGADO(a) :SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 23 de abril de 2013, terça-feira, às 14h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para
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manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2013     352/438



PROCESSO : 0001265-62.2013.403.6143 Item: 254

AUTOR : JOSE CARLOS BECKER

ADVOGADO(a) :SP283004 DANIEL FORSTER FAVARO

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 23 de abril de 2013, terça-feira, às 15h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.
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IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000829-06.2013.403.6143 Item: 255

AUTOR : GILDETE ALVES DE MENEZES

ADVOGADO(a) :SP259038 AUDREY LISS GIORGETTI

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a
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criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 23 de abril de 2013, terça-feira, às 15h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.
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3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001163-40.2013.403.6143 Item: 256

AUTOR : NEUZA TEREZINHA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO(a) :SP259517 FLAVIANA MOREIRA MORETTI

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 23 de abril de 2013, terça-feira, às 16h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2013     356/438



III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?
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5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001228-35.2013.403.6143 Item: 257

AUTOR : ROSANE ANDREIA DA CUNHA PASSOS

ADVOGADO(a) :SP301059 DANIELA CRISTINA DIAS PEREIRA

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 23 de abril de 2013, terça-feira, às 16h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente
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técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?
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9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001262-10.2013.403.6143 Item: 258

AUTOR : VITOR DONIZETE DA SILVA

ADVOGADO(a) :SP180239 MÁRCIA CRISTINA GRANZOTO

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 23 de abril de 2013, terça-feira, às 17h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2013     360/438



manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.
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PROCESSO : 0001257-85.2013.403.6143 Item: 259

AUTOR : ELIZABETE JOSE

ADVOGADO(a) :SP197082 FLÁVIA ROSSI

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 23 de abril de 2013, terça-feira, às 17h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.
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IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001256-03.2013.403.6143 Item: 260

AUTOR : ITALO PIFFER

ADVOGADO(a) :SP204260 DANIELA FERNANDA CONEGO

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Ludmila Cândida de

Braga, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a
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criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 23 de abril de 2013, terça-feira, às 18h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.
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3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001548-85.2013.403.6143 Item: 261

AUTOR : AMELIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO(a) :SP279627 MARIANA FRANCO RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 23 de abril de 2013, terça-feira, às 07h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 
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III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?
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5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001550-55.2013.403.6143 Item: 262

AUTOR : CRISTOVAM HENRIQUE FORSTER

ADVOGADO(a) :SP279627 MARIANA FRANCO RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 23 de abril de 2013, terça-feira, às 07h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente
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técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?
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9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001032-65.2013.403.6143 Item: 263

AUTOR : PAULO JUSTINO DOS SANTOS

ADVOGADO(a) :SP279627 MARIANA FRANCO RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 23 de abril de 2013, terça-feira, às 08h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para
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manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.
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PROCESSO : 0000928-73.2013.403.6143 Item: 264

AUTOR : LUIZ ANTONIO DE MORAIS

ADVOGADO(a) :SP279627 MARIANA FRANCO RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 23 de abril de 2013, terça-feira, às 08h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.
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IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001036-05.2013.403.6143 Item: 265

AUTOR : CARLOS LUIZ ARRUDA

ADVOGADO(a) :SP279627 MARIANA FRANCO RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a
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criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 23 de abril de 2013, terça-feira, às 09h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.
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3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001125-28.2013.403.6143 Item: 266

AUTOR : CLEONICE APARECIDA NASCIMENTO DA MATA

ADVOGADO(a) :SP279627 MARIANA FRANCO RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 23 de abril de 2013, terça-feira, às 09h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 
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III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?
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5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000894-98.2013.403.6143 Item: 267

AUTOR : PAULINO DONIZETI MARIANO

ADVOGADO(a) :SP279627 MARIANA FRANCO RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 23 de abril de 2013, terça-feira, às 10h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente
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técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?
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9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000893-16.2013.403.6143 Item: 268

AUTOR : OSVALDO FELISBERTO DA SILVA

ADVOGADO(a) :SP279627 MARIANA FRANCO RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 23 de abril de 2013, terça-feira, às 10h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para
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manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.
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PROCESSO : 0001223-13.2013.403.6143 Item: 269

AUTOR : MARILENE DE SOUSA

ADVOGADO(a) :SP279627 MARIANA FRANCO RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 23 de abril de 2013, terça-feira, às 11h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.
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IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001213-66.2013.403.6143 Item: 270

AUTOR : ELISABETH APARECIDA BALTIERI BORTOLETTO

ADVOGADO(a) :SP320494 VINICIUS TOME DA SILVA

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a
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criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 23 de abril de 2013, terça-feira, às 11h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2013     382/438



 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001201-52.2013.403.6143 Item: 271

AUTOR : ANDREIA CRISTINA MANOEL

ADVOGADO(a) :SP279627 MARIANA FRANCO RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 23 de abril de 2013, terça-feira, às 13h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 
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III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?
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5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001226-65.2013.403.6143 Item: 272

AUTOR : ELIAS PEDRO DA SILVA

ADVOGADO(a) :SP320494 VINICIUS TOME DA SILVA

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 23 de abril de 2013, terça-feira, às 14h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente
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técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?
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9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000863-78.2013.403.6143 Item: 273

AUTOR : RONEIDA DAS GRACAS SANTOS HOTE

ADVOGADO(a) :SP279627 MARIANA FRANCO RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 23 de abril de 2013, terça-feira, às 14h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para
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manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.
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PROCESSO : 0000868-03.2013.403.6143 Item: 274

AUTOR : SANDRA ELENA CASIMIRO ROSSETTI

ADVOGADO(a) :SP293123 MARCIO RODRIGO GONÇALVES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 23 de abril de 2013, terça-feira, às 15h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.
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IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000857-71.2013.403.6143 Item: 275

AUTOR : TANIA APARECIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO(a) :SP293123 MARCIO RODRIGO GONÇALVES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a
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criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 23 de abril de 2013, terça-feira, às 15h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.
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3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000903-60.2013.403.6143 Item: 276

AUTOR : SANDRA REGINA MATHEUS BITTENCOURT

ADVOGADO(a) :SP293123 MARCIO RODRIGO GONÇALVES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 23 de abril de 2013, terça-feira, às 16h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2013     392/438



III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?
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5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001637-11.2013.403.6143 Item: 277

AUTOR : MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO(a) :SP184488 ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 23 de abril de 2013, terça-feira, às 16h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente
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técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?
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9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001268-17.2013.403.6143 Item: 278

AUTOR : EDVALDO PEREIRA DE AZEVEDO

ADVOGADO(a) :SP253723 RAFAEL PUZONE TONELLO

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 23 de abril de 2013, terça-feira, às 17h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para
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manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.
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PROCESSO : 0000877-62.2013.403.6143 Item: 279

AUTOR : JOSE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO(a) :SP288479 MARCIA LOPES TEIXEIRA MARTINS

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 23 de abril de 2013, terça-feira, às 17h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.
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IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001138-27.2013.403.6143 Item: 280

AUTOR : IEDA DE SOUZA LEAO

ADVOGADO(a) :SP105185 WALTER BERGSTROM

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a
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criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 23 de abril de 2013, terça-feira, às 18h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.
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3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001184-16.2013.403.6143 Item: 281

AUTOR : LOURDES GONCALVES DE FREITAS LEAL

ADVOGADO(a) :SP279627 MARIANA FRANCO RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 24 de abril de 2013, quarta-feira, às 07h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 
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III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?
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5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001179-91.2013.403.6143 Item: 282

AUTOR : SUZANA APARECIDA VITOR

ADVOGADO(a) :SP320494 VINICIUS TOME DA SILVA

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 24 de abril de 2013, quarta-feira, às 07h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente
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técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2013     404/438



 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001195-45.2013.403.6143 Item: 283

AUTOR : CLAUDETE DECARLI SPADOTTIN

ADVOGADO(a) :SP174279 FÁBIA LUCIANE DE TOLEDO

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 24 de abril de 2013, quarta-feira, às 08h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para
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manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.
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PROCESSO : 0000920-96.2013.403.6143 Item: 284

AUTOR : JOAO FRANCISCO ADAO JUNIOR

ADVOGADO(a) :SP320494 VINICIUS TOME DA SILVA

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 24 de abril de 2013, quarta-feira, às 08h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.
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IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001056-93.2013.403.6143 Item: 285

AUTOR : VALERIA CALDERON CAMARGO SILVA

ADVOGADO(a) :SP320494 VINICIUS TOME DA SILVA

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a
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criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 24 de abril de 2013, quarta-feira, às 09h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.
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3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001139-12.2013.403.6143 Item: 286

AUTOR : LEANDRO FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO(a) :SP320494 VINICIUS TOME DA SILVA

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 24 de abril de 2013, quarta-feira, às 09h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 
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III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?
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5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001161-70.2013.403.6143 Item: 287

AUTOR : RAFAEL MARCELO MENDES

ADVOGADO(a) :SP279627 MARIANA FRANCO RODRIGUES

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 24 de abril de 2013, quarta-feira, às 10h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente
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técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?
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9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001155-63.2013.403.6143 Item: 288

AUTOR : CARLOS ROSSLER

ADVOGADO(a) :SP213288 PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 24 de abril de 2013, quarta-feira, às 10h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para
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manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.
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PROCESSO : 0001152-11.2013.403.6143 Item: 289

AUTOR : ANTONIO HONORIO DA SILVA

ADVOGADO(a) :SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 24 de abril de 2013, quarta-feira, às 11h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.
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IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001150-41.2013.403.6143 Item: 290

AUTOR : PATRICIA PEREIRA SILVA

ADVOGADO(a) :SP320494 VINICIUS TOME DA SILVA

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a
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criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 24 de abril de 2013, quarta-feira, às 11h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.
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3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001147-86.2013.403.6143 Item: 291

AUTOR : ANA LUCIA DA SILVA ALVES

ADVOGADO(a) :SP320494 VINICIUS TOME DA SILVA

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 24 de abril de 2013, quarta-feira, às 13h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 
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III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?
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5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001149-56.2013.403.6143 Item: 292

AUTOR : VERA LUCIA BOTELHO

ADVOGADO(a) :SP217581 BÁRBARA KRISHNA GARCIA DE SOUZA

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 24 de abril de 2013, quarta-feira, às 14h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente
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técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?
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9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001145-19.2013.403.6143 Item: 293

AUTOR : CLEIDE APARECIDA GAVA GRILO

ADVOGADO(a) :SP167526 FÁBIO ROBERTO PIOZZI

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 24 de abril de 2013, quarta-feira, às 14h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para
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manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.
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PROCESSO : 0001075-02.2013.403.6143 Item: 294

AUTOR : HELIO GALVAO

ADVOGADO(a) :SP197082 FLÁVIA ROSSI

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 24 de abril de 2013, quarta-feira, às 15h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.
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IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001144-34.2013.403.6143 Item: 295

AUTOR : KLEBER ALEXANDRE MENEZES DA SILVA

ADVOGADO(a) :SP265995 DANIELLA DE SOUZA RAMOS

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a
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criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 24 de abril de 2013, quarta-feira, às 15h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.
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3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001271-69.2013.403.6143 Item: 296

AUTOR : NAIR JOSE DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO(a) :SP105185 WALTER BERGSTROM

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 24 de abril de 2013, quarta-feira, às 16h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 
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III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?
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5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000856-86.2013.403.6143 Item: 297

AUTOR : DIRCE ALVES DA SILVA

ADVOGADO(a) :SP184488 ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 24 de abril de 2013, quarta-feira, às 16h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2013     430/438



técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?
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9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0000865-48.2013.403.6143 Item: 298

AUTOR : IVONETE LOURENCO DA SILVA

ADVOGADO(a) :SP184488 ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 24 de abril de 2013, quarta-feira, às 17h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para
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manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2013     433/438



PROCESSO : 0000861-11.2013.403.6143 Item: 299

AUTOR : BRUNA FERNANDA SCHERRER DA SILVA

ADVOGADO(a) :SP184488 ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a

criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 24 de abril de 2013, quarta-feira, às 17h30, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.
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IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.

 

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

PROCESSO : 0001259-55.2013.403.6143 Item: 300

AUTOR : IVANERE FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO(a) :SP304225 ANA LUIZA NICOLOSI DA ROCHA

RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

 

I. Impondo a realização de exame técnico, nomeio como Perito(a) Judicial o(a) médico(a) Herbert Klaus

Mahlmann, clínico(a) geral, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos do juízo,

apresentados no item final deste despacho. Ficam revogadas eventuais nomeações anteriores, tendo em vista a
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criação da 1ª Vara Federal de Limeira pela Lei 12.011/2009. Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo

sua requisição ser realizada após a entrega do laudo. Dê-se ciência ao(à) Sr(a). Perito(a).

 

II. Designo a perícia médica para o dia 24 de abril de 2013, quarta-feira, às 18h00, na sede da 1ª Vara Federal de

Limeira, localizada na Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 1.561 - Jardim da Glória, Limeira-SP,

devendo a parte autora comparecer perante o perito munida de todos os exames, atestados e/ou laudos médicos já

realizados, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.

396 do CPC). Da mesma forma, fica a parte autora alertada de que sua ausência injustificada será interpretada

como desinteresse na produção da prova, com o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários,

incluindo a resposta de quesitos complementares que sejam diversos dos quesitos únicos do juízo abaixo

discriminados. 

 

IV. Eventual pedido de concessão ou revogação de tutela antecipada será apreciado após a produção do laudo

pericial, quando haverá maiores elementos para decisão em um ou outro sentido. 

 

V. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir.

VI. Intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente até a data da perícia cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (Plenus, CNIS, SABI etc). 

 

VII. Após a realização do laudo pericial: 

 

a) se constatada incapacidade: remetam-se os autos ao INSS para verificar a possibilidade de acordo e, com o

retorno, façam-me os autos imediatamente conclusos para designação de audiência de conciliação;

 

b) se não constatada incapacidade: b1) caso ainda não citado, cite-se o INSS para resposta no prazo de 60

(sessenta) dias; após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para

manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b2) caso já contestado o feito,

vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação e

alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em seguida; b3) caso já citado, mas ainda não contestado,

aguarde-se a juntada da contestação do INSS e, em seguida, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, para manifestação e alegações finais, fazendo-se a conclusão para sentença em

seguida.

 

Ressalte-se que, no caso em que não existe citação ou contestação, a perícia é feita como prova antecipada por

motivos de economia processual e para facilitar a solução consensual da demanda. 

 

VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia.

 

IX. Quesitos únicos do Juízo:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

 

2. Quais as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.
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3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é

temporária ou permanente?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?

 

6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?

 

9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?

 

10. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

São Paulo/Limeira, 09 de abril de 2013.

 

 

SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO

PAUTA DE AUDIÊNCIAS DE CONCILIAÇÃO

PERÍODO DE 22 A 26 DE ABRIL DE 2013.

 

 

 

À vista do disposto na Resolução 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região e do artigo 238 do CPC, no processo abaixo relacionado, ficam as

partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser realizada no dia 26/04/2013, às 14:00

horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, 299, 1º andar, República, São

Paulo/SP.

 

PROCESSO 2003.61.26.010245-5 AC 1272840 VOL: 2

N.Único: 0010245-98.2003.4.03.6126

APTE : GUIOMAR SALATA THIAGO e outro

ADV : PAULO SERGIO DE ALMEIDA

APTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADV : ELIZABETH CLINI DIANA

APDO : OS MESMOS

RELATOR: DES.FED. LUIZ STEFANINI / QUINTA TURMA
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